
 
 
 

SALVADOR,04 DE JULHO DE 2024. 
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PARA:  
EXMº SR. 
AUGUSTO CESAR CARVALHO DE MATOS 
COORDENADOR DO CEAMA  
MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA 
NESTA 
 
 
       

Venho através deste, solicitar a aquisição de 01 (uma) licença do software Arcgis 

Enterprise, bem como pacote de extensões e serviço de instalação do referido 

software. 

O ArcGIS Enterprise é a base técnica, dentro da infraestrutura ArcGIS, para funções de 

mapeamento, visualização, análises de geoprocessamento e sensoriamento remoto e 

gerenciamento de dados e está integrado ao ArcGIS Pro (software utilizado pelo 

CIGEO) para mapeamento e autoria,  em elaboração de mapas e layouts e se conecta 

integralmente ao ArcGIS Online para compartilhar conteúdo entre sistemas, 

possibilitando a divulgação de dados, e será a ferramenta principal para 

implementação do novo projeto estratégico do CEAMA. 

O pacote de extensões permitirá a realização das referidas análises e o serviço de 

instalação é parte essencial do processo de utilização, devido à complexidade da 

plataforma, além de se tratar de software que atua como servidor em rede. 

 

 
 
 
 

 
FABRINE DOS SANTOS LIMA 

Coordenadora Técnica – mat. 353.660 
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Contato Cliente: Fabrine dos Santos Lima Negociador: Silvio André da Silva

Departamento: Coordenação Técnica do Centro 
Integrado de Geoinformação -
CIGEO
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Telefone/Cel: (71) 3103-6460 Telefone/Cel:
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Institucional
Compartilhamos aqui um pouco da nossa empresa, tecnologia e paixão.

» Líder e pioneira em Geotecnologia no Brasil
» + 36 Anos de atuação
» + 4.000 Clientes
» + 350 colaboradores
» Centro de Suporte # 1 no mundo
» Centro de Treinamento
» Escritórios por todo país
» Distribuidores Oficiais Esri no Brasil

        

» 6º. Maior empresa privada de software do mundo
» Fundada na Califórnia em 1969
» +9.000 colaboradores (Esri Inc. + Distribuidores)
» Produto ArcGIS – Market Share Global de 67%
» Investimento de 28% do faturamento em P&D 

Sobre a Imagem

Sobre a Esri
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Transformamos o mundo e a vida de nossos clientes com propósito, tecnologia e 
paixão. 

Lideramos uma comunidade que possui como missão mapear o entendimento do 
nosso planeta numa linguagem comum que agrega, unifica e soluciona.

Há mais de três décadas ajudamos empresas e governos a operacionalizarem o poder 
do GIS e do Spatial Data Science para entender padrões, realizar análises, simular 
cenários e trazer respostas aos grandes desafios de negócios e da gestão pública, 
com o objetivo de construir um futuro de sucesso e prosperidade.

Nossas atividades sempre foram pautadas 
pela integração de tecnologias globais de 
vanguarda em GIS, Sensoriamento 
Remoto, Location Intelligence e Analytics.

Ao portfólio de tecnologia aliamos as 
melhores práticas de gestão de pessoas e 
de negócio, e contamos com uma equipe 
de alta performance com foco em 
soluções e que está em constante 
evolução.

Somos apaixonados por inovação e queremos que você conte com a nossa expertise 
para agir com ciência, tecnologia e propósito. 

A nossa paixão 
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HISTÓRICO DE REVISÕES
Data Revisão Elaborado por: Descrição Aprovado por:

11/06/2024 0 Fabiane Araujo Emissão Inicial Silvio André da Silva

09/07/2024 1 Silvio André da
Silva

Alteração da data e do prazo 
de validade para 90 dias Silvio André da Silva

A IMAGEM é distribuidora oficial Esri no Brasil.
A IMAGEM conta com um Centro de Treinamento e Suporte Esri

e-mail: atendimento@img.com.br
http://portal.img.com.br
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1 Introdução
1.1Confidencialidade
Este documento pertence a IMAGEM e aplica-se ao presente escopo, não 
podendo ser reutilizado, reproduzido, alterado ou transferido a terceiros, total ou 
parcialmente sem autorização prévia por escrito, emitida por representante legal, 
incluindo, mas não se limitando tal limitação aos termos negociais.

2 Solução Proposta 
2.1Escopo

2.1.1 JS- Jump Start ArcGIS Enterprise
Esta proposta corresponde a alocação de um profissional especializado, 
dedicado a executar as atividades descritas a seguir:

O serviço de Jumpstart para ArcGIS Enterprise tem por objetivo instalar e 
configurar os softwares que compõem uma instalação base do Enterprise: 
ArcGIS GIS Server, ArcGIS Data Store, Portal for ArcGIS e Web Adaptors 
(Server e Portal). Neste cenário, as atividades previstas neste serviço de 
consultoria são as seguintes:

Reunião inicial para apresentação e alinhamento das expectativas e 
atividades;
Instalação e configuração dos softwares ArcGIS GIS Server, ArcGIS Data 
Store, Portal for ArcGIS e Web Adaptors (Server e Portal);
Federar o ArcGIS GIS Server ao Portal for ArcGIS;
Elaboração do relatório da consultoria realizada, descrevendo de forma 
macro as atividades desenvolvidas;
Reunião de encerramento para entrega do relatório da consultoria e 
sugestão dos próximos passos.

Após a execução do serviço do Jumpstart ArcGIS Enterprise Base, o cliente 
estará habilitado a executar os procedimentos básicos de publicação, 
compartilhamento e uso dos serviços de mapas.

Para que o controle de acesso funcione integrado ao Active Directory, é 
necessário que o cliente disponibilize um servidor Windows Server como ADFS 
instalado.

2.1.1.1 Condições de Atendimentos

a) Para cumprir essa agenda com carga horária especificada é necessário 
que estas horas sejam executadas durante o horário comercial, em dias 
consecutivos da mesma semana ou de semanas consecutivas, caso a 
alocação ultrapasse a carga horária de uma semana.
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b) As orientações básicas aos usuários-chave quanto as principais 
funcionalidades do(s) aplicativo(s) ou programa(s) instalado(s) não tem 
por objetivo abrangerem profundamente todas as funcionalidades 
deste(s) aplicativo(s) ou programa(s), funcionando mais como uma breve 
demonstração de capacidade do(s) software(s) instalado(s). Para uma 
passagem de conhecimento mais profunda e abrangente, recomendamos 
que o cliente adquira treinamento(s) da Academia GIS ou uma de nossas 
consultorias especializadas. As demonstrações e orientações básicas aos 
usuários-chave somente ocorrerão caso haja tempo hábil, dentro do 
período de horas contratadas e especificadas, após a finalização dos 
serviços de instalação e configuração do(s) software(s) alvo(s) deste 
serviço de Jumpstart.

c) Os trabalhos desta consultoria abrangem apenas a instalação e 
configuração do software da Plataforma ArcGIS. Demais softwares da 
Plataforma ArcGIS bem como sistema operacional, antivírus, firewall, 
pacote do Microsoft Office, Sistema Gerenciador de Banco de Dados e 
Aplicativos (Apps) em dispositivos móveis do cliente não fazem parte do 
escopo desta proposta.

d) O ambiente computacional a ser utilizado para a instalação do software 
deve ser conhecido e estar estável (um diagnóstico de infraestrutura e 
dados pode ser necessário). Caso existam problemas previamente 
conhecidos, estes devem ser tratados antes do início das atividades.

e) Consideramos essencial que haja ao menos um profissional do Cliente 
acompanhando os trabalhos do profissional da Imagem, a fim auxiliar na 
resolução de impedimentos de ambiente que possam vir a inviabilizar a 
realização dos trabalhos. 

f) O cliente deverá cumprir todos os requisitos de software e hardware 
necessários para a plataforma ArcGIS, quando aplicáveis: 

http://server.arcgis.com/en/server/latest/install/windows/arcgis-for-
server-system-requirements.htm
http://pro.arcgis.com/en/pro-app/get-started/arcgis-pro-system-
requirements.htm
http://desktop.arcgis.com/en/system-requirements/latest/arcgis-
desktop-system-requirements.htm

g) O cliente deverá fornecer os devidos certificados digitais para o 
cumprimento dos requisitos de segurança, caso seja necessário;

h) O cliente deverá fornecer o sistema de balanceamento de carga (Network 
Load Balancer) caso exista requisitos desta natureza para a arquitetura 
desta solução;

i) O cliente é responsável por disponibilizar os profissionais dos perfis 
necessários para apoiar na execução das atividades contratadas, como 
administradores de redes, administradores de banco de dados, etc.;
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j) O cliente deve fornecer um ambiente de trabalho adequado, respeitando 
as normas reguladoras de saúde e segurança no trabalho, com mobília e 
infraestrutura necessária para a execução das atividades enquanto no 
ambiente do cliente;

k) Esta proposta é aplicável a versão 10.9 ou posterior da Plataforma 
ArcGIS;

l) O tempo para mobilização da equipe é em até 30 dias após a formalização 
do aceite desta proposta. O agendamento será baseado na 
disponibilidade de recursos e deverá ocorrer em data acordada entre as 
partes. Se o cliente tiver a necessidade de remarcar o agendamento de 
um Jumpstart previamente acordado, a Imagem deverá ser avisada com 
pelo menos uma semana de antecedência do início originalmente 
previsto. Caso o cancelamento ou remarcação ocorra em um prazo 
inferior a uma semana, a Imagem poderá aplicar uma multa de até 10% 
do valor do serviço de Jumpstart.

2.2Não escopo
a) O Fornecimento de todo ou qualquer hardware ou infraestrutura 

necessária para o funcionamento da solução; 
b) O endereçamento e atendimento de nenhuma norma ou requisito 

regulatório; 
c) Atividades de correção, ajustes, conversão, migração ou carga de dados, 

sejam alfanuméricos ou espaciais, salvo quando este for especificamente 
o escopo contratado;

d) Administração do ambiente operacional e infraestrutura, sejam 
infraestruturas de comunicação e redes, banco de dados, manutenção e 
suporte técnico;

e) Treinamento personalizado e elaboração de quaisquer materiais de 
estudo, tais como: guias de referências, tutoriais, apostilas, manuais e 
afins;

f) Adaptações e/ou traduções de qualquer tipo de artefato para padrões 
solicitados pelo cliente;

g) Criação artística de simbologias personalizadas;
h) Criação de trabalhos artísticos, de UX - User eXperience, de webdesigner, 

logotipos, logomarcas ou diagramas;
i) Criação de trabalhos artísticos, de webdesigner, logotipos ou logomarcas;
j) Fornecimento de certificados digitais para utilização com SSL;
k) Instalação e configuração de softwares da família ArcGIS além dos 

descritos na proposta;
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l) Qualquer outra atividade que não estejam diretamente ligadas ao Serviço 
Especializado contratado, conforme definido nesta proposta.

m) Fornecimento, configuração e/ou instalação de software base, sistema 
operacional, banco de dados ou outros não fornecidos pela 
CONTRATADA;

n) Fornecimento de quaisquer dados que venham a ser necessários para a 
realização dos trabalhos como dados censitários ou de consumo, imagens 
de satélite, bases de arruamento, localizadores (locators) para 
geocodificação, dentre outros que não estejam explicitamente descritos 
no capítulo de Escopo;

o) Fornecimento de quaisquer dados externos à organização que não 
estejam dentro do escopo de serviços técnicos especializados de suporte 
premium ESRI;

p) O endereçamento e atendimento de requisitos não funcionais que não 
estiverem explicitamente citados nesta proposta.

q) Construções de Views (com suas respectivas queries) das consultas ao 
banco de dados.

2.3Premissas
A seguir, são apresentadas as premissas e verdades assumidas para a produção 
desta proposta.

1) A CONTRATANTE deverá cumprir todos os requisitos de software e 
hardware necessários para o Sistema ArcGIS, conforme descrito nos links 
abaixo: 

a. https://enterprise.arcgis.com/en/system-
requirements/latest/windows/arcgis-enterprise-overall-system-
requirements.htm

b. http://pro.arcgis.com/en/pro-app/get-started/arcgis-pro-system-
requirements.htm

2) Questões de performance só serão abordadas e endereçadas após o 
cumprimento, por parte da CONTRATANTE, da metodologia de 
dimensionamento e homologação da arquitetura pela ferramenta de 
System Design da Esri, bem como o cumprimento das boas práticas 
recomendadas pela mesma; 

3) Os serviços de desenvolvimento, homologação e implantação da solução 
serão realizados nas dependências da CONTRATANTE; 

4) A CONTRATANTE irá disponibilizar acesso remoto/presencial para a 
equipe de projeto aos ambientes pertinentes e necessários para execução 
das atividades, durante o período de projeto e da garantia; 

5) A CONTRATANTE deverá disponibilizar acesso remoto, caso necessário, 
para a equipe de Suporte Técnico da CONTRATADA aos ambientes 
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pertinentes e necessários para execução das atividades de Suporte 
Técnico Padrão do licenciamento.

6) A CONTRATANTE fornecerá os devidos certificados digitais para o 
cumprimento dos requisitos de segurança, caso exista;

7) A CONTRATANTE fornecerá o sistema de balanceamento de carga 
(Network Load Balancer) caso exista requisitos desta natureza para a 
arquitetura desta solução;

8) Ao término deste Contrato, a CONTRATADA deverá eliminar do 
tratamento/banco de dados aquelas informações que não forem mais 
necessárias ao objeto da prestação, dando ciência à CONTRATANTE 
sobre a eliminação das informações;

9) A CONTRATADA se certificará que seus empregados, representantes, 
subcontratados e prepostos agirão de acordo com o Contrato e as leis de 
proteção de dados e incentiva a CONTRATANTE a elaborar políticas de 
privacidade e criar mecanismos para desenvolver o desdobramento das 
obrigações da LGPD para os operadores de dados pessoais e seus 
terceiros;

10)A parte infratora concorda em indenizar, defender e isentar a parte 
inocente, seus diretores, funcionários, clientes e agentes de toda e 
qualquer reivindicação, danos, prejuízos, responsabilidades, despesas, 
multas e perdas resultantes do descumprimento da infratora das 
obrigações no presente Contrato.

2.4 Componentes da Solução 
A seguir estão detalhados os itens de software e as linhas de serviços que 
compõem a solução proposta.

2.4.1 Aquisição de Licenças.
Tabela 1 – Licenciamento Perpétuo

Cod. ERP Descrição Validade Qtde

E160463
Licenciamento de uso do Software ArcGIS 

Enterprise Standard (Windows) Up to Four Cores 
License

12 meses a partir da 
contratação 1

E154283 Licenciamento de uso do Software ArcGIS Desktop 
Extensions Single Use Perpetual License

12 meses a partir da 
contratação 1
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2.4.2 Aquisição de Serviços.
Tabela 2 – Serviços

Cod. ERP Descrição Validade Qtde

SUP00043

Venda de serviços especializados em 
Sistema de Informação Geográfica. JS 

ArcGIS Enterprise Presencial

Válido pelo período de 
vigência do contrato 1

2.5 Vigência do contrato
Os termos e condições do contrato apresentados nesta proposta ficarão vigentes 
de 12 meses a partir da data de contratação, desde que não haja compromissos 
contratuais pendentes.

2.5.1 Programa de Renovação do licenciamento Esri
As principais empresas, governos e organizações não-governamentais (ONGs) 
do mundo confiam na tecnologia Esri para analisar dados e obter conhecimento 
para melhor tomada de decisões. O Programa de Renovação do 
licenciamento Esri permite que você fique atualizado sobre as mais recentes 
inovações geoespaciais, com acesso a suporte, treinamento ilimitado, 
comunidade de usuários e muito mais.

As mais recentes inovações 
geoespaciais

As atualizações de software mantêm 
a sua organização atualizada com 
tecnologia de ponta e garantem a 
segurança da sua plataforma. A Esri 
reinveste quase um terço da receita 
em Pesquisa e Desenvolvimento 
para garantir que seus usuários 
possam responder a questões 
maiores e tomar decisões mais 
informadas a cada nova versão do 
ArcGIS.
O que há de novo→

Suporte técnico

Nossa equipe de suporte técnico 
está pronta para ajudá-lo a 
resolver seus problemas com 
rapidez e eficiência. Se você 
precisa corrigir um erro, 
implementar novos fluxos de 
trabalho ou responder a uma crise, 
nossos profissionais de suporte 
podem responder a perguntas e 
oferecer orientação especializada.
Centro de Suporte Imagem→

Comentado [LS1]: Para clientes não aderentes ao catalogo 
SGD esta coluna deverá ser desconiderada
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Uma rede global impactante

Sua organização está conectada a 
uma comunidade mundial de 
usuários e especialistas GIS 
comprometidos em fazer a diferença 
com a tomada de decisões 
inteligente e orientada por dados. 
Interaja com colegas na Esri 
Community para se inspirar, 
construir sua rede e colaborar.
Esri Community→

Soluções focadas de indústrias

Acesse e implante aplicativos 
ArcGIS que permitiram que seus 
colegas resolvessem os mesmos 
desafios de negócios que você 
pode estar enfrentando. Essas 
soluções pré-configuradas 
abordam problemas comuns do 
setor e aproveitam seus dados 
para melhorar as operações, 
fornecer novos insights e aprimorar 
os serviços.

Serviços e conteúdo em nuvem

Aprimore projetos com aplicativos 
ArcGIS, imagens, mapas base e 
dados do ArcGIS Living Atlas of the
World. Os usuários do ArcGIS 
Desktop podem acessar recursos 
por meio de uma assinatura do 
ArcGIS Online, nossa solução 
baseada em nuvem com 
geocodificação, mapeamento e o 
serviço de GeoEnrichment
ArcGIS Apps→

ArcGIS Living Atlas of the World→

ArcGIS Online→

Acesso ao e-Learning

As habilidades mais recentes 
andam de mãos dadas com a 
tecnologia mais recente. Aproveite 
melhor sua plataforma GIS com 
acesso ilimitado à nossa coleção 
de oportunidades de treinamento 
on-line. Certifique-se de que sua 
força de trabalho pode aumentar 
consistentemente as habilidades 
necessárias para obter os 
resultados necessários.
Comece já→
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Teste de compatibilidade abrangente

Cada nova versão do 
nosso software é testada e 
certificada quanto à compatibilidade 
com os sistemas operacionais 
mais recentes (Windows e Linux) 
e versões de banco de dados. Com 
a renovação, você nunca precisará 
se preocupar em perder o acesso a 
ferramentas ou dados críticos ao 
atualizar seu sistema.
Requisitos de sistema ArcGIS Pro→

Requisitos de sistema ArcGIS Enterprise→

Especialização exclusiva em tecnologia

Junte-se aos seus colegas 
GIS inovadores e aos 
nossos especialistas em eventos 
virtuais e presenciais para 
descobrir novos insights, 
compartilhar as melhores práticas 
inovadoras e aprender sobre a 
mais recente tecnologia disponível.

Explore os próximos eventos da Esri→

Sucesso do Cliente

Conte com assessoria personalizada dos nossos profissionais para alavancar 
e extrair o máximo potencial do Sistema ArcGIS. Na Imagem Geosistemas a 
busca constante por ferramentas que facilitam o dia a dia dos nossos clientes 

é compromisso de todo o Time. Tenha acesso a diversos recursos e 
conteúdos preparados por nossos especialistas.
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3 Proposta Comercial
A solução descrita nesta proposta é precificada conforme descrito na tabela 
abaixo:

Aquisição - Licenciamento Perpétuo
Cod. 
ERP Descrição Validade Qtde Preço Unit. Preço Total

E160463

Licenciamento de uso do 
Software ArcGIS Enterprise 
Standard (Windows) Up to Four 
Cores License

12 meses a 
partir da 

contratação
1 R$ 340.731,01 R$ 340.731,01

E154283

Licenciamento de uso do 
Software ArcGIS Desktop 
Extensions Single Use Perpetual 
License

12 meses a 
partir da 

contratação
1 R$ 119.111,48 R$ 119.111,48

Subtotal: R$ 459.842,49

Serviços
Cod. 
ERP Descrição Validade Qtde Preço Unit. Preço Total

SUP00043

Venda de serviços 
especializados em Sistema de 

Informação Geográfica. JS 
ArcGIS Enterprise Presencial

Válidos pelo 
período de 
contratação

1 R$ 17.332,45 R$ 17.332,45

Preço Total R$ 17.332,45

Valor total da proposta: R$ 477.174,94.

3.1 Condições Comerciais
Prazo de entrega: Padrão Entrega em até 20 dias

Forma de 
pagamento:

Depósito identificado na conta corrente

Condição de 
pagamento:

30 Dias a contar data de entrega
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Observações Todos os preços estão informados em reais (R$).
Será emitida uma NFS-e (Serviço) Código 1.05 para licenciamento ou 
cessão de direito de uso de programas de computação.
Será emitida uma NFS-E (Serviço) Código 1.07 para suporte técnico 
em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados.
Será emitida uma NFS-E (Serviço) Código 1.01 para Análise e 
desenvolvimento de sistemas.
Será emitida uma NFS-E (Serviço) Código 8.02 para instrução, 
treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza.
Valor do ISS (Imposto Sobre Serviço) devido no município de São José 
dos Campos/SP, conforme

Lei Complementar nº 116 de 31 de julho de 2003.

Validade da 
Proposta:

90 dias a contar da data de envio

Dados do Fornecedor  
IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA.
CNPJ: 67.393.181/0001-34 // Inscrição Estadual: 645.186.934.116 // Inscrição 
Municipal: 79773
Rua Itajaí, 80, sala 705 - Cond. Centro Empresarial Taquari - CEP 12.246-858 
- São José dos Campos - SP

Haverá empenho?
Haverá contrato?

3.2 Reajustes
Após o período de 12 (doze) meses de vigência do contrato, poderá ser admitido 
para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o reajuste de preços, 
utilizando-se o Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI), fornecido 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea).

Os faturamentos deverão ocorrer normalmente, nas datas e valores 
estabelecidos na seção “Faturamento” desta proposta.

Somente após a publicação pelo órgão competente pelo índice a ser usado no 
reajustamento, a contratante deverá emitir uma nova autorização de 
faturamento, para que a Imagem possa então, emitir uma nota fiscal no valor do 
reajuste.

Caso a publicação do índice ocorra em data posterior ao compromisso, os 
valores deverão ser reajustados de forma retroativa.
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3.3 Multas e Encargos
O atraso no pagamento constituirá a Ministério Público do Estado da Bahia em 
mora de pleno direito, independentemente de qualquer notificação, ensejando a 
aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso, mais juros 
de mora de 2% (dois por cento) ao mês, pro rata die, além de atualização 
monetária com base no IGPM/FGV, tudo calculado desde o vencimento até a 
data do efetivo pagamento. Atrasos superiores a 30 (trinta) dias implicarão em 
multa de 10% além dos juros retro mencionados, bem como, acarretarão a 
descontinuidade do trabalho contratado.

3.4 Tributos
No preço global estão acrescidos os valores referentes à PIS, COFINS e ISSQN, 
bem como quaisquer outros tributos que venham a ser exigidos em lei. 

O percentual e a forma de incidência de tributos seguirão a forma da lei, podendo 
sofrer alterações de acordo com as alterações legais de mudanças de alíquotas 
e criação de novos tributos que venham a ocorrer. Caso ocorra uma dessas 
situações, o valor do contrato será atualizado, no sentido de se manter o valor 
efetivo da remuneração acertada.
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4. Considerações Gerais
A IMAGEM entende que, para a perfeita execução do objeto desta proposta, 
após seu aceite e/ou assinatura do contrato, deverá a Contratante designar um 
preposto, que será o intermediário junto à IMAGEM para definir, acompanhar, 
fiscalizar e aprovar a execução e medição dos serviços. Caso o preposto 
designado não possa atuar, por qualquer motivo, o mesmo deverá ser 
imediatamente substituído pela Contratante, de sorte que as comunicações não 
sejam prejudicadas, especialmente aquelas relativas ao desenvolvimento, 
medição dos serviços e à aprovação tempestivamente dos mesmos.

A IMAGEM se abstém de qualquer responsabilidade ou prejuízo que porventura 
ocorra nas comunicações e condução adequadas, nas hipóteses em que o 
preposto designado se mostre indisponível e não haja designação de nova 
pessoa para tal finalidade.

4.1 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (com 
redação dada pela Lei nº 13.709/2018), as partes se obrigam a respeitar a 
privacidade uma da outra, comprometendo-se a proteger e manter em sigilo 
todos os dados pessoais fornecidos uma da outra, em função deste contrato, 
salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades públicas, a revelarem 
tais informações a terceiros.10.2 Nos termos dos arts. 7º, V, da LGPD, a 
Ministério Público do Estado da Bahia está autorizada a realizar o tratamento de 
dados pessoais do Ministério Público do Estado da Bahia e, com base no art. 
10º, II da LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, 
acessar, avaliar, modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e 
quaisquer informações relativas ao objeto desta contratação, onde, referido
tratamento de dados será realizado unicamente em razão da prestação de 
serviços.10.3     As Partes garantem que (i) todas as Informações Pessoais 
Identificáveis e / ou Informações Pessoais Sensíveis, contidas ou relacionadas 
a este Contrato, serão coletadas e processadas de acordo com a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais nº 13.709/2018 (“LGPD”), suas alterações e 
regulamentação complementar; (ii) cumprirão sempre as suas obrigações nos 
termos da LGPD, (iii) conforme considerado necessário pelos requisitos da Lei 
de Privacidade, tem o consentimento informado de qualquer detentor de dados 
para usar, armazenar, processar e transferir Dados Pessoais e Informações 
identificáveis e / ou Informações Pessoais Sensíveis à outra Parte, para que esta 
cumpra suas obrigações sob este Contrato, incluindo, entre outros, a coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação, ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 
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difusão ou extração; (iv) todo compartilhamento e/ou utilização de dados 
pessoais não violará nenhuma política, lei, estatuto, regra ou regulamento de 
privacidade aplicável.

4.2 Compliance, Antissuborno e Anticorrupção
IMAGEM e a Contratante declaram que, direta ou indiretamente: (i) não 
ofereceram, prometeram, pagaram ou autorizaram o pagamento em dinheiro, 
deram ou concordaram em dar presentes ou qualquer coisa de valor e, durante 
a vigência deste Contrato, não irão ofertar, prometer, pagar ou autorizar o 
pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou qualquer coisa 
de valor a qualquer pessoa física ou jurídica, que exerça cargo, emprego ou 
função em empresa privada ou pública, ou trabalhe em entidade paraestatal, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, autarquia ou 
organização pública internacional, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração; ou ainda, que trabalhe para empresa prestadora de serviço ou 
conveniada para a execução de atividade típica da administração pública; (ii) não 
financiaram, custearam, patrocinaram, subvencionaram e na vigência deste 
Contrato não financiarão, custearão, patrocinarão ou de qualquer modo 
subvencionarão a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº. 12.846/2013; e (iii) 
não dificultarão atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades 
ou agentes públicos, nem intervirão em sua atuação, inclusive no âmbito das 
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 
nacional, tudo com o objetivo de obter vantagem indevida ou que seja contrária 
ao interesse público, aos princípios da administração pública ou aos 
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
A Contratante está ciente e concorda com as normas e exigências constantes 
nas políticas internas da IMAGEM (“Política Antissuborno e anticorrupção”), e de 
igual modo, compromete-se a observar e cumprir rigorosamente todas as leis 
cabíveis, incluindo, mas não se limitando à: (i) atual legislação brasileira de 
anticorrupção e antissuborno (Lei nº 12.846/2013) e as demais leis que forem 
aprovadas e que regulamentarem essa mesma matéria; o (ii) Foreign Corrupt 
Practices Act (“FCPA”); o (iii) UK Bribery Act; e (iv) todas as convenções e pactos 
internacionais dos quais o Brasil seja ou será signatário, tais como a OECD –
Convention on Combating Bribery of Foreign Public Officials in International 
Business Transactions (Convenção da OCDE sobre o Combate da Corrupção 
de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais) e a UM Convention Against Corruption (Convenção das Nações 
Unidas contra a corrupção), em conjunto, as “Leis Anticorrupção”.
A Contratante se compromete a observar e cumprir, sem ressalvas as normas 
internas desta natureza, já instituídas ou que venham a ser instituídas pela 
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Contratante, especialmente quanto às normas de governança corporativa do 
Grupo Imagem, as quais declara, desde já, ter conhecimento e concordar 
inteiramente com as mesmas, o que se encontra disponível em 
www.grupoimg.com.br/governanca-corporativa/
A Contratante obriga-se a comunicar a IMAGEM imediatamente, caso venha a 
ter conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que suspeite ou 
efetivamente constitua um indício ou uma infração aos termos das Leis 
Anticorrupção, inclusive práticas que evidenciem conflito de interesse, sob pena 
de ser chamada a esclarecer possível hipótese de ação em conluio.
A presente proposta poderá ser assinada eletrônica ou digitalmente, sendo as 
assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que 
firmadas pelos representantes legais das Partes, ainda que sejam certificados 
eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Silvio André da Silva
BDM Gov. Est/Mun

São José dos Campos, 09 de julho de 2024
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PARA ACEITE DESTA PROPOSTA
FAVOR PREENCHER INFORMACÕES DE CONTATO, DATAR, ASSINAR E TRANSMITIR 

POR E-MAIL
Código Valor

Mpba-01/24 R$477.174,94

Condições Comerciais

Forma de pagamento: Depósito identificado na 
conta corrente Haverá BM, FRS ou RM?

Condição de 
pagamento:

20 Dias a contar data de 
entrega Haverá ateste?

Informações Adicionais

Informações Cadastrais
Dados para faturamento Gestor das Licenças

Razão Social Ministério Público do Estado da Bahia Ministério Público do Estado da 
Bahia

Nome do 
contato

Fabrine dos Santos Lima Fabrine dos Santos Lima

Cargo Técnica do Cigeo Técnica do Cigeo
Departamento Coordenação Técnica do Centro 

Integrado de Geoinformação - CIGEO
Coordenação Técnica do Centro 
Integrado de Geoinformação -
CIGEO

Endereço Av. Joana Angélica Av. Joana Angélica
Bairro Nazaré Nazaré
CEP 40050-001 40050-001
Cidade Salvador Salvador
Estado Bahia Bahia
Telefone (71) 3103-6460 (71) 3103-6460
E-mail fabrine.lima@mpba.mp.br fabrine.lima@mpba.mp.br
CNPJ 04.142.491/0001-66 04.142.491/0001-66
Insc. Estadual Isento Isento
Insc. Municipal 179631001-71 179631001-71

Empresa: Ministério Público do Estado da Bahia Negociador: Silvio André da Silva
Contato: Fabrine dos Santos Lima Canal de Venda: BDM Gov. Est/Mun
Departamento: Coordenação Técnica do Centro 
Integrado de Geoinformação - CIGEO

Telefone: 

Telefone: (71)3103- 6460 E-mail: silvio.silva@img.com.br
E-mail: fabrine.lima@mpba.mp.br
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RECORRÊNCIA END USER 
Campo para preenchimento exclusivo da imagem

Concordo e aceito integralmente todos os termos desta proposta. Estou ciente das características 
técnicas, e confirmo que li, entendi e estou de acordo com os termos de licenciamento, suporte 

técnico e garantia.

Assinatura do Cliente Data

___________________________________

Silvio André da Silva
Executivo de Negócios
IMAGEM
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ANA CLAUDIA 
FAGUNDES 
BRUM:

Assinado de forma 
digital por ANA 
CLAUDIA 
FAGUNDES 
BRUM:  
Dados: 2024.07.09 
17:08:42 -03'00'



wwww.img.com.br

Anexo Declaração CNMP (1139392)         SEI 19.09.02191.0018128/2024-71 / pg. 60



www.img.com.br

Anexo Declaração CNMP (1139392)         SEI 19.09.02191.0018128/2024-71 / pg. 61

ANA CLAUDIA 
FAGUNDES 
BRUM:

Assinado de forma digital por ANA 
CLAUDIA FAGUNDES BRUM
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Brasil digital,  
menos desigual 

 
C E R T I D Ã O Nº 240206/41.258 – página 1 de 3 

 
 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
 
 

C E R T I F I C A 
 
 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a empresa 
IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 67.393.181/0001-34, com sede 
à Rua Itajaí, 80 – Sala 705 – Condomínio Centro Empresarial Taquari -  Fone (12) 3946-8943 – Fax (12) 
3946-8945 – CEP 12246-858 – São José dos Campos – SP, associada na ABES sob o nº 1496/1, está 
quites com suas obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos. 
 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 

 
1. que a IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA é a ÚNICA distribuidora no Brasil da empresa 

Environmental Systems Research Institute, Inc. (ESRI), localizada em Redlands, California-USA, 
desenvolvedora e fabricante da família dos programas/softwares ESRI abaixo listados, e está autorizada 
a demonstrar, promover, comercializar, distribuir, instalar, dar suporte e oferecer treinamento e materiais, 
em todo território nacional, a eles relacionados:  

 
Desktop Software and Extensions 

 
• ArcGIS Desktop Advanced Single Use and Extensions 
• ArcGIS Desktop Standard Single Use and Extensions 
• ArcGIS Desktop Basic Single Use and Extensions 
• ArcGIS Desktop Advanced Concurrent Use and Extensions 
• ArcGIS Desktop Standard Concurrent Use and Extensions 
• ArcGIS Desktop Basic Concurrent Use and Extensions 

Enterprise Software, Extensions and Optional Servers 
 

• ArcGIS Enterprise Advanced and Extensions 
• ArcGIS Enterprise Standard and Extensions 
• ArcGIS GeoEvent 
• ArcGIS GeoAnalytics 
• ArcGIS Image 
• ArcGIS Knowledge 
• ArcGIS Notebook 
• ArcGIS Workflow Manager 
• ArcGIS Monitor 
• ArcGIS GIS Server (Basic, Standard, Advanced) 
• ArcGIS Enterprise User Types (Viewer, Creator, Editor, Mobile Worker, GIS Professional Basic, 

GIS Professional Standard, GIS Professional Advanced) 
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ArcGIS Online 
 
• ArcGIS Online Credits 
• ArcGIS Online User Types (Viewer, Creator, Editor, Mobile Worker, GIS Professional Basic, GIS 

Professional Standard, GIS Professional Advanced) 

Developer Tools 

• ArcGIS Platform  
• ArcGIS Developer Subscription (Essentials, Builder, Professional, Premium, Enterprise) 
• ArcGIS Engine, engine Extensions, and Engine Developer Kit 
• ArcGIS Runtime Deployments (Lite, Basic, Standard, Advanced) 

 
Apps and Additional Softwares 
 
• ArcGIS Pro (Basic, Standard, Advanced) and Extensions  
• ArcGIS Drone2Map  
• Site Scan for ArcGIS  
• ArcGIS Reality  
• ArcGIS CityEngine 
• ArcGIS Aviations  
• ArcGIS Maritime  
• ArcGIS Pipeline Referencing  
• ArcGIS Utility Network  
• ArcGIS Parcel Fabric  
• ArcGIS Trace Network  
• ArcGIS Location Sharing  
• ArcGIS GeoBIM  
• ArcGIS Urban  
• ArcGIS GeoPlanner  
• ArcGIS Hub  
• ArcGIS Indoors  
• ArcGIS IPS  
• ArcGIS Mission  
• ArcGIS Survey123  
• ArcGIS Field Maps  
• ArcGIS QuickCapture  
• ArcGIS Workforce  
• ArcGIS Navigator 
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• ArcGIS Insights  
• ArcGIS Excalibur  
• ArcGIS Velocity  
• ArcGIS AllSource  
• ArcGIS Business Analyst Web App, for Desktop, for Pro and Enterprise  
• ArcGIS Commnunity Analyst Web App  
• ArcGIS Road and Highway for Desktop, for Pro and for Enterprise, Roadway Reporter  
• ArcGIS StreetMap Premium for Desktop, for Pro and for Enterprise 

2. que a IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA. também está autorizada a vender Drone2Map, 
Navigator for ArcGIS e Geoplanner for ArcGIS no Brasil.

3. que a IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA está autorizada a nomear terceiros ou 
organizações, em bases não exclusivas, para comercializar, instalar e/ou fornecer treinamento para 
família de software ESRI, acima listados, no Brasil.  

4. que a IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, é também a única distribuidora autorizada pela 
Environmental Systems Research Institute, Inc. (ESRI) para oferecer um acordo de licença 
empresarial para um único país (EA) para software Esri no Brasil. Todas as EA´s estão sujeitas a prévia 
aprovação pela Esri. Uma EA para um único país é um pacote para o licenciamento de certos softwares 
Esri para redistribuição e implantação dentro da organização licenciada. 

5. Que adicionalmente, IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA também é a distribuidora 
autorizada pela Environmental Systems Research Institute, Inc. (ESRI) para oferecer Premium and 
Priority Support and Esri Advantage Program no Brasil. 

6. que a Environmental Systems Research Institute, Inc. (ESRI) e IMAGEM GEOSISTEMAS E 
COMÉRCIO LTDA, também pode autorizar a nomeação de revendedores com valor agregado e OEMs 
para venda de certas licenças de software e manutenção combinada com hardware, software, ou 
serviços que não sejam ESRI. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2024. 

[#67716270800#] 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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[#67716270800############################]

Assinado digitalmente por:
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS

 AC VALID RFB v5
Data: 06/02/2024 16:42:50 -03:00
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: 485RN-CS5BY-TZ4MA-CTP8Q

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF ) em 06/02/2024 16:42 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/485RN-CS5BY-TZ4MA-CTP8Q
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate
.
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
 

 
CARTA N.º ACISJC/CEX-A26042024 
 
A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - ACISJC, declara para quem 
possa interessar, que atendendo ao pedido do associado, abaixo identificado e com base na Tradução 
n° 19.643-23 de 28 de novembro de 2023, do Livro 96 - Folha 1 a 5, do Tradutor Público Juramentado, 
Vicente Cesar Thomaz de Aquino,  de documento emitido pela empresa Environmental Systems 
Research Institute, Inc. (ESRI), localizada em Redlands, California-USA, em 27 de outubro de 2023, 
com validade até 31 de dezembro de 2024, devidamente consularizado sob n. 16717, em Los Angeles,  
California, em 09 de novembro de 2023, afirmando que a empresa IMAGEM GEOSISTEMAS E 
COMÉRCIO L TDA., inscrita no CNPJ sob o n° 67.393.181/0001-34, com sede na cidade de São José 
dos Campos, Estado de São Paulo, Brasil, é a única distribuidora no Brasil daquela empresa, 
desenvolvedora e fabricante dos programas/softwares ESRI abaixo listados, e está autorizada a 
demonstrar, promover, comercializar, distribuir, instalar, dar suporte e fornecer treinamento ao 
software ESRI e materiais a ele relacionados, que podem ser vistos na tabela abaixo: 
 
• ArcGIS Desktop Advanced Single Use and Extensions  
• ArcGIS Desktop Standard Single Use and Extensions  
• ArcGIS Desktop Basic Single Use and Extensions  
• ArcGIS Desktop Advanced Concurrent Use and Extensions  
• ArcGIS Desktop Standard Concurrent Use and Extensions  
• ArcGIS Desktop Basic Concurrent Use and Extensions 
Enterprise Software, Extensions and Optional Servers 
• ArcGIS Enterprise Advanced and Extensions  
• ArcGIS Enterprise Standard and Extensions  
• ArcGIS GeoEvent  
• ArcGIS GeoAnalytics  
• ArcGIS Image  
• ArcGIS Knowledge  
• ArcGIS Notebook  
• ArcGIS Workflow Manager 
 • ArcGIS Monitor  
• ArcGIS GIS Server (Basic, Standard, Advanced)  
• ArcGIS Enterprise User Types (Viewer, Creator, Editor, Mobile Worker, GIS Professional Basic, 
GIS Professional Standard, GIS Professional Advanced) 
ArcGIS Online 
• ArcGIS Online Credits  
• ArcGIS Online User Types (Viewer, Creator, Editor, Mobile Worker, GIS Professional Basic, GIS 
Professional Standard, GIS Professional Advanced) 
Developer Tools 
ArcGIS Platform  
• ArcGIS Developer Subscription (Essentials, Builder, Professional, Premium, Enterprise)  
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• ArcGIS Engine, Engine Extensions, and Engine Developer kit  
• ArcGIS Runtime Deployments (Lite, Basic, Standard, Advanced) 
Apps and Additional Softwares 
• ArcGIS Pro (Basic, Standard, Advanced) and Extensions  
• ArcGIS Drone2Map  
• Site Scan for ArcGIS  
• ArcGIS Reality  
• ArcGIS CityEngine  
• ArcGIS Aviations  
• ArcGIS Maritime  
• ArcGIS Pipeline Referencing  
• ArcGIS Utility Network  
• ArcGIS Parcel Fabric  
• ArcGIS Trace Network  
• ArcGIS Location Sharing  
• ArcGIS GeoBIM  
• ArcGIS Urban  
• ArcGIS GeoPlanner  
• ArcGIS Hub  
• ArcGIS Indoors  
• ArcGIS IPS  
• ArcGIS Mission  
• ArcGIS Survey123  
• ArcGIS Field Maps  
• ArcGIS QuickCapture  
• ArcGIS Workforce  
• ArcGIS Navigator  
• ArcGIS Insights  
• ArcGIS Excalibur  
• ArcGIS Velocity  
• ArcGIS AllSource 
• ArcGIS Business Analyst Web App, for Desktop, for Pro and Enterprise  
• ArcGIS Commnunity Analyst Web App  
• ArcGIS Road and Highway for Desktop, for Pro and for Enterprise, Roadway Reporter  
• ArcGIS StreetMap Premium for Desktop, for Pro and for Enterprise 
 
 
A IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, conforme documentação já descrita, também está 
autorizada a vender Drone2MAP, Navigator for ArcGIS e Goeplanner for ArcGIS no Brasil.  
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Declaramos ainda que a empresa acima qualificada é inscrita no nosso quadro de associados sob n° 
7213 e até a presente data se encontra em dia com as obrigações previstas em nosso estatuto social. A 
presente declaração tem validade até 24 de outubro de 2024, sobrepondo-se e cancelando todas as 
declarações de exclusividade, emitidas anteriormente, para esta empresa. 
 
Esta carta foi emitida em conformidade com os ditames da Lei 14.133/21 e como tal deverá ser 
utilizada. 
 
Este documento revoga todo e quaisquer documentos de mesmo teor emitido anteriormente 
 
 
 
São José dos Campos, 08 de maio de 2024 
 
 
 
 
                                                _______ _ ____ ______ 

Sidiney Peruchi de Godoy  
Presidente da Associação Comercial e Industrial de  

São José dos Campos 

ASSOCIACAO 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE S 
JOSE DOS 
C:

Assinado de forma digital por 
ASSOCIACAO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE S JOSE DOS 
C
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=SP, l=Sao 
Jose dos Campos, ou=Presencial, 
ou=60179769000140, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CNPJ A1, cn=ASSOCIACAO 
COMERCIAL E INDUSTRIAL DE S JOSE 
DOS C:  
Dados: 2024.05.08 17:07:04 -03'00'
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL

IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA

TIPO JURÍDICO

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE

35210640358

CNPJ

67.393.181/0001-34

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO

1.244.806/23-7

DATA DO ARQUIVAMENTO

18/12/2023

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO

21/12/2023

HORA DE EXPEDIÇÃO

19:50:31

CÓDIGO DE CONTROLE

227328992

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 21/12/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

Certifico o registro sob o nº 1.244.806/23-7 em 18/12/2023 da empresa IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA, NIRE nº 35210640358, protocolado sob o nº SPN2354167411.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 21/12/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 227328992. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPN2354167411 da
empresa IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA e que as imagens digitalizadas
deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta
Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Sandra Gloria Teixeira

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 18/12/2023.

Sandra Gloria Teixeira, CPF: 

 Página 1 de 118/12/2023

Este documento foi assinado digitalmente por Sandra Gloria Teixeira e é parte integrante sob o protocolo Nº SPN2354167411.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPN2354167411 de Consolidação da Matriz e Alteração de
Capital e QSA da empresa IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Sandra Gloria Teixeira.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 18/12/2023.

Sandra Gloria Teixeira, CPF: 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA
de NIRE 35210640358, protocolizado sob o número SPN2354167411 em 18/12/2023, encontra-se registrado na
JUCESP sob o número 1244806237.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF:

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 18/12/2023.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP
Fone: (11) 3468-3080
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA
CNPJ: 67.393.181/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:45:11 do dia 08/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/01/2025.
Código de controle da certidão: 8D15.4D84.2571.932A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 67.393.181

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 58519920

Data e hora da emissão 01/07/2024 08:58:36 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 67.393.181/0001-34
Certidão nº: 36212730/2024
Expedição: 24/05/2024, às 09:43:46
Validade: 20/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 67.393.181/0001-34, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

COORDENADORIA TRIBUTÁRIA MOBILIÁRIA

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS, TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS

C E R T I F I C A  q u e  n ã o  c o n s t a m ,  a t é  p r e s e n t e  d a t a ,  d é b i t o s  r e l a t i v o s  a  T r i b u t o ( s )

Imobiliário(s),Multa(s),Lançamento(s) Diverso(s),Taxa da Vigilância Sanitária,  onerando o nome de

IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA,  no CNPJ 67.393.181/0001-34, e com Inscrição Municipal nº

079773,  Constam, porém, débitos relativos a Tributo(s) Mobiliário(s),  Constam, porém, débitos relativos a  ,

os quais são objetos de parcelamento em dia .Fica, entretanto, assegurado ao Município, o direito de

cobrança de qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o

caso, às penalidades cabíveis e previstas em Lei.

OBS: CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA CONFORME DISPOSITIVO, CONFORME

ART.206 DO C.T.N.

CERTIDÃO VÁLIDA POR 180 (CENTO E OITENTA DIAS).

Certidão concedida no dia 03/05/2024 às 17:49:09

Valido até: 30/10/2024

Chave para validação: 2D8F4B8D8B9D9D8

Esta certidão não abrange o(s) débito(s) Imobiliário(s), em nome de terceiros, eventualmente existente(s) no

imóvel onde está estabelecido à empresa, devendo, se necessário, ser requerida em separado.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal, na internet, no endereço

http://www.sjc.sp.gov.br.

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema informatizado da PMSJC,

nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamente.

Documento emitido via internet em 03/05/2024 17:49:15.
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São José dos Campos, SP • Brasil 
Rua Itajaí, 80 -Sala 705 -Condomínio Centro Empresarial Taquari- São José dos Campos S/P -CEP 12.246 858 

 
 

www.img.com.br 

 

São José dos Campos, 22 de julho de 2024. 

 

 

AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
A/C.: Srª Fabrine dos Santos Lima 
 
 
 

Prezado, senhora, Fabrine dos Santos Lima, 

 
 

A empresa IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, inscrita sob CNPJ nº 

67.393.181/0001-34, DECLARA, que os preços constantes da Proposta Comercial Mpba-01/24, 

datada de 09 de julho de 2024, correspondem àqueles oferecidos ao mercado para a 

manutenção de uso dos softwares ArcGIS. 

E160463 - Licenciamento de uso do Software ArcGIS Enterprise Standard (Windows) Up to Four 

Cores License.  

E154283 - Licenciamento de uso do Software ArcGIS Desktop Extensions Single Use Perpetual 

License. 

 

Os valores citados decorrem dos custos necessários ao fornecimento do produto 

ESRI (Environmental Systems Research Institute, Inc.) com o apoio técnico e suporte operacional 

adequado a cada caso. 

A IMAGEM esclarece que não há indexador específico para seus preços, uma vez 

que eles são a resultante de um conjunto de variáveis econômicas e operacionais, a exemplo do 

que deve ocorrer com a maioria das empresas. 

Temos a convicção que a indexação da tabela de preços a um índice de correção 

único e linear é prática nociva para comercialização de qualquer produto, já que pode gerar 
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tanto o estabelecimento de custos superiores aos verdadeiros, apontando ganhos irreais ao 

fornecedor no caso de variações a maior, quanto a queda na qualidade do suporte oferecido ou 

descumprimento das obrigações, nos casos de variações a menor, o que, em última instância, 

resultará sempre em prejuízo aos nossos clientes. 

Inobstante, formalizamos através do presente, que os valores constantes na 

proposta Mpba-01/24 atualmente praticados pela IMAGEM, e eventuais diferenças encontradas 

em comparativos de vendas anteriores decorrem das condições específicas reinantes e/ou de 

negociação vigentes a cada época. 

Sendo estes os termos, despedimo-nos reiterando nossos protestos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

___________________________________ 

IIMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 

Ana Cláudia Fagundes Brum 

Diretora Executiva 
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R$ 343.343,63 Licenciamento de uso do Software ArcGIS Enterprise Standard (Windows) Up to Four Cores License
PEDIDO DE COMPRA 4500022653
Contrato nº 4200000003
PROPOSTA COMERCIAL: Argo-01/24

9
VENCIMENTO: 06/05/2024
VALOR DO ISS DEVIDO NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS-SP, CONF.LEI COMPLEMENTAR FED.N. 116-31/07/03
VALOR APROX.TRIBUTOS: R$ 46.179,72 (NAO CONTEMPLA MIDIA).
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R$ 23.185,23 Jump Start ArcGIS Enterprise (40 Horas) ¿ In Loco.
PROPOSTA COMERCIAL: Siurb-01/23
DADOS PARA PAGAMENTO:
VIA BOLETO BANCÁRIO VENCIMENTO: 10/11/2023
Valor do ISS devido no MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS-SP, conf. lei complementar FED.N. 116-31/07/03.Valor aproximado dos tributos: R$ 3.118,41
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De: Silvio André da Silva <silvio.silva@img.com.br>
Enviado: sexta-feira, 12 de julho de 2024 16:17
Para: Marta Conceicao da Paixao Santos Araujo Ribeiro <martaaraujo@mpba.mp.br>
Cc: Fabrine dos Santos Lima <fabrine.lima@mpba.mp.br>
Assunto: RES: PROPOSTA LICENCIAMENTO ENTERPRISE- documentação
 
Oi Marta,

Não dos produtos E160643 - Licenciamento de uso do Software ArcGIS Enterprise Standard 
(Windows) Up to Four Cores License e E154283 - Licenciamento de uso do Software ArcGIS 
Desktop Extensions Single Use Perpetual License, que estão na proposta do MP-BA, como a 
Imagem/ESRI reajustou os seus produtos no início desse ano, ainda não realizamos outras vendas, 
por isso que enviamos a Declaração de Prática de Preços.

 

Atenciosamente,

 

Silvio André da Silva | Executivo de Negócios

Imagem | Rua Itajaí, 80 | São José dos Campos/SP, CEP 12.246-858

Mobile +55 (81) 99917-3161

silvio.silva@img.com.br  | www.img.com.br

 

De: Marta Conceicao da Paixao Santos Araujo Ribeiro <martaaraujo@mpba.mp.br>
Enviada em: sexta-feira, 12 de julho de 2024 14:54
Para: Silvio André da Silva <silvio.silva@img.com.br>
Cc: Fabrine dos Santos Lima <fabrine.lima@mpba.mp.br>
Assunto: RE: PROPOSTA LICENCIAMENTO ENTERPRISE- documentação
 

@Silvio André da Silva

Vocês teriam outras vendas(NF) com a mesma descrição que será vendido para o MP, licença, 
extensões e serviço de instalação.

 

Att.
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Marta Conceição da P.S.Araújo Ribeiro
Assistente Técnico-Administrativa (Assistente de Gestão II) 
CEAMA
Ministério Público do Estado da Bahia
5ª Avenida, nº 750 do Centro Administrativo da Bahia, sala nº 101, 1º andar,
SSA/BA, CEP: 41.745.004
Telefax; (71) 3103-0394
E-mail:   martaaraujo@mpba.mp.br  
 

De: Silvio André da Silva <silvio.silva@img.com.br>
Enviado: quinta-feira, 11 de julho de 2024 16:03
Para: Marta Conceicao da Paixao Santos Araujo Ribeiro <martaaraujo@mpba.mp.br>
Cc: Fabrine dos Santos Lima <fabrine.lima@mpba.mp.br>
Assunto: RES: PROPOSTA LICENCIAMENTO ENTERPRISE- documentação
 
Olá Marta, boa tarde!
Tudo bem?

 

Segue em anexo a documentação solicitada:

 

1 – Notas Fiscais para comprovar o item SUP00043

2 – Declaração de prática de preços para os itens: E160463 (anexamos 1 NF) e E154283

3 – Declarações para comprovação de exclusividade

4 – Comprovante com os dados bancários.

 

Atenciosamente,

 

Silvio André da Silva | Executivo de Negócios

Imagem | Rua Itajaí, 80 | São José dos Campos/SP, CEP 12.246-858

Mobile +55 (81) 99917-3161

silvio.silva@img.com.br  | www.img.com.br
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
E A EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ nº. 67.393.181/0001-34, estabelecida à Rua Itajaí, nº 80, Sala 705, Centro Empresarial 
Taquari, São José dos Campos/SP,  doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
Ana Cláudia Fagundes Brum, inscrita no CPF/MF nº , com supedâneo no quanto disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante 
no Processo de Inexigibilidade de Licitação, protocolado sob o nº 19.09.02191.0018128/2024-71, o 
qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 01 (uma) licença do software Arcgis 
Enterprise, bem como pacote de extensões e serviços de instalação (serviços especializados em 
Sistema de Informação Geográfica jump Star ArcGis Enterprise Presencial) do referido software, 
conforme discriminado neste instrumento, e nos termos abaixo discriminados:  
 

DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

UNIDADE QUANTIDADE DE 
COMPONENTES 
 

Licença do software ArcGiz 
Enterprise-Licenciamento de 
uso do software ArcGiz 
Enterprise Standard (Windows) 
Up to Four Cores License 

Unidade 1 

Licenciamento de uso do 
Software ArcGiz Desktop 
Extensions Single Use 
Perpetual License 

Unidade 1 

Serviços especializados em 
sistema de informação 
geográfica JS ArcGiz Enterprise 
Presencial 

Unidade 1 

 
 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de executar o objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 
 
1.3. A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados, 
além das cláusulas e condições estabelecidas no ato de autorização Inexigibilidade de Licitação, 
referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da (última) 
assinatura pelas partes. 
 
3.2 As obrigações decorrentes da garantia e suporte técnico contratualmente estabelecidas 
permanecem válidas e eficazes, inclusive no que toca às prerrogativas administrativas ora 
estabelecidas em favor do CONTRATANTE, ainda que encerrado o lapso temporal de vigência do 
instrumento contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE FORNECIMENTO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O contrato será executado de forma imediata, mediante a entrega do bem adquirido; 
 
4.2 O objeto contratual engloba a entrega em até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
do empenho pela CONTRATADA, a qual deverá possuir meios de transporte adequados à execução, e 
obedecer aos seguintes parâmetros mínimos: 
 

4.2.1 Os equipamentos deverão ser entregues mediante disponibilização em perfil de usuário na 
plataforma da ESRI; 
 
4.2.2 A entrega deverá ser realizada no CIGEO, Av. Joana Angélica, nº 1.312; 
 
4.2.3 A CONTRATADA deverá realizar a entrega em dia útil, de segunda a sexta-feira, entre 08h e 
17h, mediante agendamento por meio dos telefones (71) 3103-6460/6457/6458 e pelos e-mails 
fabrine.lima@mpba.mp.br, pedro.nogeira@mpba.mp.br ; 
 
4.2.4 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de mediante pedido formalizado e justificado pelo 
fornecedor, antes do termo final do prazo de entrega consignado, e desde que comprovado o fato 
alegado pela Administração; 
 

4.3 A instalação deverá ser agendada pela CONTRATADA junto ao CONTRATANTE, pelos seguintes 
meios: telefones: 71-3103-64600/06457/6458 e pelos e-mails fabrine.lima@mpba.mp.br , 
pedro.nogueira@mpba.mp.br; 
 

4.3.1 A instalação deverá ser agendada para ocorrer em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
08:00h às 17:00h, no endereço indicado no item 4.2.2; 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos bens ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e se dará em até 
20 (vinte) dias corridos contados da entrega dos itens, para fins de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste instrumento; 
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5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o 
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, 
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 
5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-
se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 O preço unitário para o fornecimento de cada subunidade do item é: 
 
 

DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

UNIDADE QUANTIDADE DE 
COMPONENTES 
 

VALOR 
UNITÁRIO DOS 
COMPONENTES 

VALOR TOTAL 
POR 
COMPONENTE 

Licença do software 
ArcGiz Enterprise-
Licenciamento de uso do 
software ArcGiz 
Enterprise Standard 
(Windows) Up to Four 
Cores License 

Unidade 1 R$ 340.731,01 R$ 340.731,01 

Licenciamento de uso do 
Software ArcGiz Desktop 
Extensions Single Use 
Perpetual License 

Unidade 1 R$ 119.111,48 R$ 119.111,48 

Serviços especializados 
em sistema de 
informação geográfica JS 
ArcGiz Enterprise 
Presencial 

Unidade 1 R$ 17.332,45 R$ 17.332,45 

 
 
6.2. Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 477.174,94 (quatrocentos e setenta e sete mil, cento e 
setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), equivalente ao fornecimento do item da cláusula 
6.1; 
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6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única após o 
recebimento definitivo do objeto; 
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 
 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   
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7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 22 de maio de 2024, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;   
 

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
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Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de Recursos 

(Fonte) 
Natureza da 
Despesa 

40.101.0009 6271 9900 100 44.90.30.000 

40.101.0009 6271 9900 100 44.90.40.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 
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10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 
 
11.7 Assegurar que os serviços/entregas objeto deste contrato não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação 
de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo 
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com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo 
CONTRATANTE, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das 
informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
11.22 Por força do quanto disposto no artigo 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016, 
a CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 
referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente, qual 
seja, Ministério da Justiça, e dos respectivos órgãos de controle interno e externo;   
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeto contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da 
conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
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em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
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15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
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área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.   
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA  VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 

Anexo Minuta de contrato (1196203)         SEI 19.09.02191.0018128/2024-71 / pg. 181



21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
Salvador, 2024. 
 
 
EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 
Ana Cláudia Fagundes Brum 
Representante legal 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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APENSO I 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 
  
01 (uma) licença do software Arcgis Enterprise-Licenciamento de uso do Software ArcGIS Enterprise 
Standard (Windows) Up to Four Cores License, com pacote de extensões-Licenciamento de uso do 
Software ArcGIS Desktop Extensions Single UsePerpetual License, com validade de 12 meses a partir 
da contratação e serviço de instalação do referido software-01 (um) serviço de instalação (serviços 
especializados em Sistema de Informação Geográfica. Jump Start ArcGIS Enterprise Presencial). 
Necessidade de acréscimo aos softwares que compõe a unidade demandante.  
 
Terá interdependência com outras contratações do MPBA, como a do Workstation, Manutenção, 
Atualização Anual.  
 
O ArcGIS Enterprise é um software para mapeamento e análise que permite gerenciar dados 
geoespaciais e oferece poder do Web GIS dentro da infraestrutura.  
 
Fornece recursos para analisar, criar e compartilhar conteúdo em todos os dispositivos, momentos e 
lugares.  
 
É um software servidor com recursos específicos para servir, mapear e analisar informação geográfica. 
 
 Os recursos do ArcGIS Enterprise estão organizados em diferentes perfis de servidor, que oferecem 
acesso a conjuntos de funcionalidades específicas.  
 
Trabalha com dados especiais armazenados em sistemas de gerenciamento de bancos de dados 
relacionais, como por exemplo: IBM DB2 e IBM Informix Dynamic Server, Microsoft SQL Server, 
Microsoft SQL Server Express e Microsoft SQL Azure, Netezza, Oracle e PostgreSQL.   
 
Inclui o Geodatabase, a estrutura padrão de armazenamento e gestão de dados do ArcGIS.  
 
O Geodatabase multiusuário é utilizado para aplicar regras e relações complexas nos dados, definir 
modelos de dados como topologia, redes geométricas e conjuntos de dados de rede, manter a 
integridade de dados e permir a edição multiusuário.  
 
Licenciado por número de cores, com 4 cores como mínimo para o primeiro servidor.  
 
Possibilita o licenciamento de cores adicionais para o primeiro servidor ou para servidores adicionais.  
 
As extensões fornecem ferramentas em áreas como modelagem e análise 3D, análise de rede, análise 
espacial, análise de imagem, geoestatítisca, gerenciamento de fluxo de trabalho, controle de 
qualidade de dados, interoperabilidade abrangente de dados e fluxos de trabalhos, permitindo assim 
análises robustas e maior alcance de respostas a partir de dados espaciais e imagens multiespectrais. 
 
EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 
Ana Cláudia Fagundes Brum 
Representante legal 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
E A EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ nº. 67.393.181/0001-34, estabelecida à Rua Itajaí, nº 80, Sala 705, Centro Empresarial 
Taquari, São José dos Campos/SP,  doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
Ana Cláudia Fagundes Brum, inscrita no CPF/MF nº , com supedâneo no quanto disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante 
no Processo de Inexigibilidade de Licitação, protocolado sob o nº 19.09.02191.0018128/2024-71, o 
qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 01 (uma) licença de uso do software Arcgis 
Enterprise, bem como pacote dee 01 (uma) licença de uso do software ArcGIS Desktop Extensions 
extensões e além, de serviços de instalação (serviços especializados em Sistema de Informação 
Geográfica jump Star ArcGis Enterprise Presencial) do referido software, conforme discriminado 
neste instrumento, e nos termos abaixo discriminados:  
 

DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

UNIDADE QUANTIDADE DE 
COMPONENTES 
 

Licença Licenciamento de uso 
do software ArcGiz ArcGis 
Enterprise-Licenciamento de 
uso do software ArcGiz 
Enterprise Standard (Windows) 
Up to Four Cores License 

Unidade 1 

Licenciamento de uso do 
Software ArcGiz ArcGis 
Desktop Extensions Single Use 
Perpetual License 

Unidade 1 

Serviços especializados em 
sistema de informação 
geográfica JS ArcGiz ArcGis 
Enterprise Presencial 

Unidade 1 

 
 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de executar o objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 
 
1.3. A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
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plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta do contratado Mpba-01/24 e eventuais anexos dos documentos 
supracitados, além das cláusulas e condições estabelecidas no ato de autorização Inexigibilidade de 
Licitação, referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da (última) 
assinatura pelas partes. 
 
3.2 As obrigações decorrentes da garantia e suporte técnico contratualmente estabelecidas 
permanecem válidas e eficazes, inclusive no que toca às prerrogativas administrativas ora 
estabelecidas em favor do CONTRATANTE, ainda que encerrado o lapso temporaldurante o prazo de 
vigência do deste instrumento contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE FORNECIMENTO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O contrato será executado de forma imediataem até 30 (trinta) dias, mediante a entrega do bem 
adquirido; 
 
4.2 O objeto contratual engloba a entrega em até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
do empenho pela CONTRATADA, a qual e deverá possuir meios de transporte adequados à execução, 
e obedecer aos seguintes parâmetros mínimos: 
 

4.2.1 Os equipamentos deverão ser entregues mediante disponibilização em perfil de usuário na 
plataforma da ESRI; 
4.2.1 A entrega das licenças se dará por meio de envio de link para acesso ao portal do fornecedor, 
para criação de login e senha que posteriormente possibilitarão o download do software e sua 
instalação a ser feita pela CONTRATADA; 
 
4.2.2 A entrega deverá ser realizada no CIGEO, Av. Joana Angélica, nº 1.312; 
 
4.2.3 A CONTRATADA deverá realizar a entrega em dia útil, de segunda a sexta-feira, entre 08h e 
17h, mediante agendamento por meio dos telefones (71) 3103-6460/6457/6458 e pelos e-mails 
fabrine.lima@mpba.mp.br, pedro.nogeira@mpba.mp.br ; 
 
4.2.4 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de mediante pedido formalizado 4.2.1 A entrega das 
licenças se dará por meio de envio de link para acesso ao portal do fornecedor, para criação de 
login e senha que posteriormente possibilitarão o download do software e sua instalação a ser feita 
pela CONTRATADA; 
e justificado pelo fornecedor, antes do termo final do prazo de entrega consignado, e desde que 
comprovado o fato alegado pela Administração; 
 

4.3 A instalação deverá ser agendada pela CONTRATADA junto ao CONTRATANTE, pelos seguintes 
meios: telefones: 71-3103-64600/06457/6458 e pelos e-mails fabrine.lima@mpba.mp.br , 
pedro.nogueira@mpba.mp.br; 
 

4.3.1 A instalação deverá ser agendada para ocorrer em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
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08:00h às 17:00h, no endereço indicado no item 4.2.2; 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos bens ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e se dará em até 
20 (vinte) dias corridos contados da entrega dos itens, para fins de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste instrumento; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o 
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, 
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 
5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-
se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 O preço unitário para o fornecimento de cada subunidade do item é: 
 
 

DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

UNIDADE QUANTIDADE DE 
COMPONENTES 
 

VALOR 
UNITÁRIO DOS 
COMPONENTES 

VALOR TOTAL 
POR 
COMPONENTE 

Licença do software 
ArcGiz Enterprise-
Licenciamento de uso do 
software ArcGiz ArcGis 
Enterprise Standard 
(Windows) Up to Four 
Cores License 

Unidade 1 R$ 340.731,01 R$ 340.731,01 

Licenciamento de uso do 
Software ArcGiz ArcGis 
Desktop Extensions 
Single Use Perpetual 
License 

Unidade 1 R$ 119.111,48 R$ 119.111,48 
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Serviços especializados 
em sistema de 
informação geográfica JS 
ArcGiz ArcGis Enterprise 
Presencial 

Unidade 1 R$ 17.332,45 R$ 17.332,45 

 
 
6.2. Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 477.174,94 (quatrocentos e setenta e sete mil, cento e 
setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), equivalente ao fornecimento do item da cláusula 
6.1; 

                       
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única após o 
recebimento definitivo do objeto; 
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 
 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
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7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 09 de julho de 2024, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;   
 

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
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mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de Recursos 

(Fonte) 
Natureza da 
Despesa 

40.101.0009 6271 9900 100 44.90.30.000 

40.101.0009 6271 9900 100 44.90.40.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
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10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, proposta 
comercial e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 
 
11.7 Assegurar que os serviços/entregas objeto deste contrato não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

Anexo Modificações da Minuta (1213627)         SEI 19.09.02191.0018128/2024-71 / pg. 190



trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação 
de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo 
com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo 
CONTRATANTE, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das 
informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
11.22 Por força do quanto disposto no artigo 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016, 
a CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 
referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente, qual 
seja, Ministério da Justiça, e dos respectivos órgãos de controle interno e externo;   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeto contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da 
conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
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13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
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15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,53% (meio três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 2010% (vinte dez por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30200% (trinta vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para 
as infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 105% 
(dez cinco por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa a contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
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16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
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17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.   
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA  VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
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21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
Salvador, 2024. 
 
 
EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 
Ana Cláudia Fagundes Brum 
Representante legalDiretora Executiva 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
 
  

Anexo Modificações da Minuta (1213627)         SEI 19.09.02191.0018128/2024-71 / pg. 198



APENSO I 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 
  
01 (uma) licença do software Arcgis Enterprise-Licenciamento de uso do Software ArcGIS Enterprise 
Standard (Windows) Up to Four Cores License, com pacote de extensões-Licenciamento de uso do 
Software ArcGIS Desktop Extensions Single UsePerpetual License, com validade de 12 meses a partir 
da contratação e serviço de instalação do referido software-01 (um) serviço de instalação (serviços 
especializados em Sistema de Informação Geográfica. Jump Start ArcGIS Enterprise Presencial). 
Necessidade de acréscimo aos softwares que compõe a unidade demandante.  
 
Terá interdependência com outras contratações do MPBA, como a do Workstation, Manutenção, 
Atualização Anual.  
 
O ArcGIS Enterprise é um software para mapeamento e análise que permite gerenciar dados 
geoespaciais e oferece poder do Web GIS dentro da infraestrutura.  
 
Fornece recursos para analisar, criar e compartilhar conteúdo em todos os dispositivos, momentos e 
lugares.  
 
É um software servidor com recursos específicos para servir, mapear e analisar informação geográfica. 
 
 Os recursos do ArcGIS Enterprise estão organizados em diferentes perfis de servidor, que oferecem 
acesso a conjuntos de funcionalidades específicas.  
 
Trabalha com dados especiais armazenados em sistemas de gerenciamento de bancos de dados 
relacionais, como por exemplo: IBM DB2 e IBM Informix Dynamic Server, Microsoft SQL Server, 
Microsoft SQL Server Express e Microsoft SQL Azure, Netezza, Oracle e PostgreSQL.   
 
Inclui o Geodatabase, a estrutura padrão de armazenamento e gestão de dados do ArcGIS.  
 
O Geodatabase multiusuário é utilizado para aplicar regras e relações complexas nos dados, definir 
modelos de dados como topologia, redes geométricas e conjuntos de dados de rede, manter a 
integridade de dados e permir a edição multiusuário.  
 
Licenciado por número de cores, com 4 cores como mínimo para o primeiro servidor.  
 
Possibilita o licenciamento de cores adicionais para o primeiro servidor ou para servidores adicionais.  
 
As extensões fornecem ferramentas em áreas como modelagem e análise 3D, análise de rede, análise 
espacial, análise de imagem, geoestatítisca, gerenciamento de fluxo de trabalho, controle de 
qualidade de dados, interoperabilidade abrangente de dados e fluxos de trabalhos, permitindo assim 
análises robustas e maior alcance de respostas a partir de dados espaciais e imagens multiespectrais. 
 
EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 
Ana Cláudia Fagundes Brum 
Representante legal 
Diretora Executiva 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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Ao 
Ministério Público do Estado da Bahia 
CNPJ nº 04.142.491/0001-66 

A/C.:
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Assunto:

                        IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA
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Número / Série

22/12/2020 15:06:04

Data e Hora de Emissão da NFS-e

ruipfrS1q

Código de Verificação
DADOS DA NFS-e

Competência da NFS-e

2060 / E12/2020

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Prestador

22/12/2020 00:00:00

Data e Hora do RPS

2060 / 1

Número / Série RPS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

DETALHAMENTO DO SERVIÇO

RETENÇÕES
ISSQN (R$) IRRF (R$) PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,0020.927,44 13.079,65 4.359,882.833,920,00 0,00

435.988,32 41.200,89 0,00 394.787,43

VALOR TOTAL DA NOTA
Base Cálculo ISSQN (R$) Retenções (R$) Descontos (R$) Valor Líquido (R$)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Data de pagamento da NF: Código da Obra:

Número da nota fiscal substituida: Regra especial:

R$ 435.988,32 Instalacao e disponibilizacao da plataforma ArcGIS e disponibilizacao de Licencas

Empenho: 2020NE00047
CONTRATO N. 494/PGE-2020

PROPOSTA COMERCIAL: ROND-0119

VENCIMENTO: 21/01/2021

Valor do ISS devido no MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS-SP, conf. lei complementar FED.N. 116-31/07/03.Valor aproximado dos tributos: R$ 58.640,43

IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA

67.393.181/0001-34

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

079773

UF:Município / País:

Endereço: RUA ITORORÓ 555 JARDIM PAULISTA

SAO JOSE DOS CAMPOS / BRASIL SP

EMITENTE DA NFS-e

UF:

Nome/Razão Social:

FUNDO DE INVESTIMENTO E DE DESENVOL. IND. DO ESTADO DE

RO

Endereço: Av. Farquar 2986 Edifício Rio Jamari, curvo III 1º Andar Pedrinhas

Inscrição Municipal:

Municipio:

PORTO VELHO / BRASIL

05.957.049/0001-50

E-mail:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

E-mail:

CEP: Telefone:

Telefone:CEP:

CNAE:

Serviço:

financeirocr@img.com.br

12216-440

693212990876801-470

CÁLCULO DO ISSQN
Valor Serviço (R$) Deduções (R$) Base Cálculo ISSQN (R$) Alíquota Valor ISSQN

2,00 8.719,76435.988,32 0,00 435.988,320,00

TOMADOR DO SERVIÇO
CPF/CNPJ:

620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

0107 - SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE

Município / País da Prestação do Serviço Responsável pelo recolhimento do ISSQN

Situação do prestador perante o Simples Nacional Regime especial de tributação do ISSQN

Município da Incidência do ISSQN

Exigibilidade do ISSQN

SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS PRESTADOR

Exigível NÃO OPTANTE -

Desc. Incondicionado (R$)
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Número / Série

06/12/2021 16:46:34

Data e Hora de Emissão da NFS-e

R8EewRYRm

Código de Verificação
DADOS DA NFS-e

Competência da NFS-e

3758 / E12/2021

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Prestador

06/12/2021 00:00:00

Data e Hora do RPS

3758 / 1

Número / Série RPS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

R$ 831.346,81 - 01 (um) Licenc de uso do Software ArcGIS Enterprise Standard (Linux) Up to 4 Cores License
01 (um) Licenc de uso do Software ArcGIS Enterprise Standard (Linux) Up to Four Cores Staging Server License
02 (dois) Licenc de uso do Software ArcGIS Desktop Standard Single Use License
02 (dois) Licenc de uso do Software ArcGIS Desktop Extensions Single Use Perpetual License
01 (um) Licenc de uso do Software ArcGIS Spatial Analyst for Desktop Single Use License
01 (um) Licenc de uso do Software ArcGIS 3D Analyst for Desktop Single Use License
06 (seis) Licenc de uso do ArcGIS Urban Suite Term License
06 (seis) Licenc anual de uso do Software ArcGIS Online - Creator
30 (trinta) Licenc anual de uso do Software Service Credits - 1 Block (1000 Credits)

N. Pedido- 4501944307 VE 2539.7834

PROPOSTA COMERCIAL: PPAL-0221
PAGAMENTO VIA BOLETO BANCARIO
VENCIMENTO: 21/12/2021

Valor do ISS devido no MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS-SP, conf. lei complementar FED.N. 116-31/07/03.Valor aproximado dos tributos: R$ 111.816,15 (Nao contempla mídia)

RETENÇÕES
ISSQN (R$) IRRF (R$) PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

831.346,81 0,00 0,00 831.346,81

VALOR TOTAL DA NOTA
Base Cálculo ISSQN (R$) Retenções (R$) Descontos (R$) Valor Líquido (R$)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Data de pagamento da NF: Código da Obra:
Número da nota fiscal substituida: Regra especial:

IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA

67.393.181/0001-34
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

079773

UF:Município / País:

Endereço: RUA ITAJAI 80 SALA  705 CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL TAQUARI

SAO JOSE DOS CAMPOS / BRASIL SP

EMITENTE DA NFS-e

UF:

Nome/Razão Social:

Cyrela Sul 010 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda

RS

Endereço: R MOSTARDEIRO 800 Moinhos de Vento

Inscrição Municipal:

Municipio:

PORTO ALEGRE / BRASIL

21.444.235/0002-23

carina.berman@cyrela.com.br
E-mail:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

E-mail:

CEP: Telefone:

Telefone:CEP:

CNAE:

Serviço:

financeirocr@img.com.br

12246-858

113839702090430-001

CÁLCULO DO ISSQN
Valor Serviço (R$) Deduções (R$) Base Cálculo ISSQN (R$) Alíquota Valor ISSQN

2,00 16.626,93831.346,81 0,00 831.346,810,00

TOMADOR DO SERVIÇO
CPF/CNPJ:

620310002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

0105 - LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO.

Município / País da Prestação do Serviço Responsável pelo recolhimento do ISSQN

Situação do prestador perante o Simples Nacional Regime especial de tributação do ISSQN

Município da Incidência do ISSQN

Exigibilidade do ISSQN

SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS PRESTADOR

Exigível NÃO OPTANTE -

Desc. Incondicionado (R$)

DETALHAMENTO DO SERVIÇO
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Número / Série

19/09/2023 19:19:40

Data e Hora de Emissão da NFS-e

m2xlYbXiC

Código de Verificação
DADOS DA NFS-e

Competência da NFS-e

7883 / E09/2023

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Prestador

19/09/2023 00:00:00

Data e Hora do RPS

900007883 / 1

Número / Série RPS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

R$ 722.990,61 Aquisição de Licenças:
E52382 Licenciamento de uso do Software ArcGIS Desktop Advanced Concurrent Use License
E88282 Licenciamento de uso do Software ArcGIS Spatial Analyst for Desktop Concurrent Use License
E160463 Licenciamento de uso do Software ArcGIS Enterprise Standard (Windows) Up to Four Cores License
PEDIDO DE COMPRA: 4700021793
PROPOSTA COMERCIAL: Sicre-01/22

VENCIMENTO:  05/10/2023
VALOR DO ISS DEVIDO NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS-SP, CONF.LEI COMPLEMENTAR FED.N. 116-31/07/03
VALOR APROX.TRIBUTOS: R$ 97.242,24 (NAO CONTEMPLA MIDIA)

RETENÇÕES
ISSQN (R$) IRRF (R$) PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

722.990,61 0,00 0,00 722.990,61

VALOR TOTAL DA NOTA
Base Cálculo ISSQN (R$) Retenções (R$) Descontos (R$) Valor Líquido (R$)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Data de pagamento da NF: Código da Obra:
Número da nota fiscal substituida: Regra especial:

IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA

67.393.181/0001-34
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

079773

UF:Município / País:

Endereço: RUA ITAJAI 80 SALA:705 CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL TAQUARI

SAO JOSE DOS CAMPOS / BRASIL SP

EMITENTE DA NFS-e

UF:

Nome/Razão Social:

Banco Cooperativo Sicredi S/A

RS

Endereço: _ Avenida Assis Brasil 3940 12° andar Jardim Lindóia

Inscrição Municipal:

Município / País:

PORTO ALEGRE / BRASIL

01.181.521/0001-55

E-mail:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

E-mail:

CEP: Telefone:

Telefone:CEP:

CNAE:

Serviço:

12246-858 (  )      -

513358713191010-003

CÁLCULO DO ISSQN
Valor Serviço (R$) Deduções (R$) Base Cálculo ISSQN (R$) Alíquota Valor ISSQN

2,000000 14.459,81722.990,61 0,00 722.990,610,00

TOMADOR DO SERVIÇO
CPF/CNPJ:

620310002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

0105 - LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO.

Município / País da Prestação do Serviço Responsável pelo recolhimento do ISSQN

Situação do prestador perante o Simples Nacional Regime especial de tributação do ISSQN

Município da Incidência do ISSQN

Exigibilidade do ISSQN

SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS PRESTADOR

Exigível NÃO OPTANTE -

Desc. Incondicionado (R$)

DETALHAMENTO DO SERVIÇO
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Número / Série

22/09/2023 14:43:20

Data e Hora de Emissão da NFS-e

28ZLP9rK7

Código de Verificação
DADOS DA NFS-e

Competência da NFS-e

7909 / E09/2023

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Prestador

22/09/2023 00:00:00

Data e Hora do RPS

900007909 / 1

Número / Série RPS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

R$ 776.887,40 - 2010000291 SERVICO LICENCA DE USO DIREITO - 3005932 Image Server Up to Four Cores  / 3005933 Enterprise Standard Up to Four Cores / 3005934
Pro Advanced for ArcGIS Enterprise / 3005935 3D Analyst for ArcGIS Pro Enterpr Term /  3005936 Analyst for ArcGIS Pro Enterprise Term
PEDIDO DE COMPRA: 41217376
PROPOSTA COMERCIAL: Amag-01H/22

VENCIMENTO:  23/10/2023
VALOR DO ISS DEVIDO NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS-SP, CONF.LEI COMPLEMENTAR FED.N. 116-31/07/03
VALOR APROX.TRIBUTOS: R$ 104.491,36 (NAO CONTEMPLA MIDIA) BP03

RETENÇÕES
ISSQN (R$) IRRF (R$) PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

776.887,40 0,00 0,00 776.887,40

VALOR TOTAL DA NOTA
Base Cálculo ISSQN (R$) Retenções (R$) Descontos (R$) Valor Líquido (R$)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Data de pagamento da NF: Código da Obra:
Número da nota fiscal substituida: Regra especial:

IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA

67.393.181/0001-34
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

079773

UF:Município / País:

Endereço: RUA ITAJAI 80 SALA:705 CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL TAQUARI

SAO JOSE DOS CAMPOS / BRASIL SP

EMITENTE DA NFS-e

UF:

Nome/Razão Social:

AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA

MT

Endereço: Av. André Antônio Maggi 303 Alvorada

Inscrição Municipal:

Município / País:

CUIABA / BRASIL

00.315.457/0001-95

E-mail:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

E-mail:

CEP: Telefone:

Telefone:CEP:

CNAE:

Serviço:

12246-858 (  )      -

663411318778049-080

CÁLCULO DO ISSQN
Valor Serviço (R$) Deduções (R$) Base Cálculo ISSQN (R$) Alíquota Valor ISSQN

2,000000 15.537,74776.887,40 0,00 776.887,400,00

TOMADOR DO SERVIÇO
CPF/CNPJ:

620310002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

0105 - LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO.

Município / País da Prestação do Serviço Responsável pelo recolhimento do ISSQN

Situação do prestador perante o Simples Nacional Regime especial de tributação do ISSQN

Município da Incidência do ISSQN

Exigibilidade do ISSQN

SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS PRESTADOR

Exigível NÃO OPTANTE -

Desc. Incondicionado (R$)

DETALHAMENTO DO SERVIÇO
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Número / Série

07/12/2023 16:26:18

Data e Hora de Emissão da NFS-e

JKy5G6tRu

Código de Verificação
DADOS DA NFS-e

Competência da NFS-e

8619 / E12/2023

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Prestador

07/12/2023 00:00:00

Data e Hora do RPS

900008619 / 1

Número / Série RPS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

R$ 252.701,36 Licenciamento de uso do Software ArcGIS Image Server (Windows) Up to Four Cores License
R$ 94.767,27 Licenciamento de uso do Software ArcGIS Desktop Extensions Single Use Perpetual License
SEI/GOVBA - 00058387145 - Autorização de Prestação de Serviços (APS)
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 05/2022
Número do Empenho: 17301.0001.23.0000844-5
Nº Pedido (PED): 17301.0001.23.0001020-3
PROPOSTA COMERCIAL: SEIB-01/23
DADOS P/ PAGAMENTO: BANCO ITAU S/A [341] AG: 0250 C/CORRENTE: 36710-9
VENCIMENTO: 08/01/2024
Valor do ISS devido no MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS-SP, conf. lei complementar FED.N. 116-31/07/03.
Valor aproximado dos tributos: R$ 46.734,53 (não contempla mídia)

RETENÇÕES
ISSQN (R$) IRRF (R$) PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,0016.678,49 10.424,06 3.474,692.258,550,00 0,00

347.468,63 32.835,79 0,00 314.632,84

VALOR TOTAL DA NOTA
Base Cálculo ISSQN (R$) Retenções (R$) Descontos (R$) Valor Líquido (R$)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Data de pagamento da NF: Código da Obra:
Número da nota fiscal substituida: Regra especial:

IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA

67.393.181/0001-34
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

079773

UF:Município / País:

Endereço: RUA ITAJAI 80 SALA:705 CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL TAQUARI

SAO JOSE DOS CAMPOS / BRASIL SP

EMITENTE DA NFS-e

UF:

Nome/Razão Social:

Superintendencia de Estudos Economicos e Sociais da Ba

BA

Endereço: Av. Luis Viana Filho 435 4.ª Av. 2.º and CAB

Inscrição Municipal:

Município / País:

SALVADOR / BRASIL

00.575.607/0001-08

E-mail:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

E-mail:

CEP: Telefone:

Telefone:CEP:

CNAE:

Serviço:

naoinformado@email.com

12246-858 (  )      -

713115485141745-300

CÁLCULO DO ISSQN
Valor Serviço (R$) Deduções (R$) Base Cálculo ISSQN (R$) Alíquota Valor ISSQN

2,000000 6.949,37347.468,63 0,00 347.468,630,00

TOMADOR DO SERVIÇO
CPF/CNPJ:

620310002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

0105 - LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO.

Município / País da Prestação do Serviço Responsável pelo recolhimento do ISSQN

Situação do prestador perante o Simples Nacional Regime especial de tributação do ISSQN

Município da Incidência do ISSQN

Exigibilidade do ISSQN

SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS PRESTADOR

Exigível NÃO OPTANTE -

Desc. Incondicionado (R$)

DETALHAMENTO DO SERVIÇO
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Número / Série

18/03/2024 17:13:15

Data e Hora de Emissão da NFS-e

gNRhw2Anf

Código de Verificação
DADOS DA NFS-e

Competência da NFS-e

9393 / E03/2024

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Prestador

18/03/2024 00:00:00

Data e Hora do RPS

900009393 / 1

Número / Série RPS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

R$ 343.343,63 Licenciamento de uso do Software ArcGIS Enterprise Standard (Windows) Up to Four Cores License
PEDIDO DE COMPRA 4500022653
Contrato nº 4200000003
PROPOSTA COMERCIAL: Argo-01/24

-9
VENCIMENTO: 06/05/2024
VALOR DO ISS DEVIDO NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS-SP, CONF.LEI COMPLEMENTAR FED.N. 116-31/07/03
VALOR APROX.TRIBUTOS: R$ 46.179,72 (NAO CONTEMPLA MIDIA).

RETENÇÕES
ISSQN (R$) IRRF (R$) PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

343.343,63 0,00 0,00 343.343,63

VALOR TOTAL DA NOTA
Base Cálculo ISSQN (R$) Retenções (R$) Descontos (R$) Valor Líquido (R$)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Código da Obra:

Número da nota fiscal substituida: Regra especial:

IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA

67.393.181/0001-34
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

079773

UF:Município / País:

Endereço: RUA ITAJAI 80 SALA:705 CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL TAQUARI

SAO JOSE DOS CAMPOS / BRASIL SP

EMITENTE DA NFS-e

UF:

Nome/Razão Social:

Argo Transmissao de Energia S.A.

SP

Endereço: Rua Tabapua, 841 Andar 5 Conj 51 Itaim Bibi

Inscrição Municipal:

Município / País:

SAO PAULO / BRASIL

24.624.490/0001-65

E-mail:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

E-mail:

CEP: Telefone:

Telefone:CEP:

CNAE:

Serviço:

naoinformado@email.com

12246-858 (  )      -

113810877804533-013

CÁLCULO DO ISSQN
Valor Serviço (R$) Deduções (R$) Base Cálculo ISSQN (R$) Alíquota Valor ISSQN

2,000000 6.866,87343.343,63 0,00 343.343,630,00

TOMADOR DO SERVIÇO
CPF/CNPJ:

620310002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

0105 - LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO.

Município / País da Prestação do Serviço Responsável pelo recolhimento do ISSQN

Situação do prestador perante o Simples Nacional Regime especial de tributação do ISSQN

Município da Incidência do ISSQN

Exigibilidade do ISSQN

SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS PRESTADOR

Exigível NÃO OPTANTE -

Desc. Incondicionado (R$)

DETALHAMENTO DO SERVIÇO

Data de pagamento da NF:
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Número / Série

14/09/2023 10:35:21

Data e Hora de Emissão da NFS-e

nTjspcc9G

Código de Verificação
DADOS DA NFS-e

Competência da NFS-e

7836 / E09/2023

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Prestador

14/09/2023 00:00:00

Data e Hora do RPS

900007836 / 1

Número / Série RPS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

R$19.066,88 - Serviços especializados em sistema de Informação Geográfica (Jump Start 40 horas)
R$4.226,19 - Serviços especializados em Sistema de Informação Geográfica (8 horas)
Observação: Projeto FAP Demanda Espontânea 009/2022 - Processo FAP -00193.00002286/2022-25 - Proposta de um framework geográfico para o planejamento e
gestão de Smart Cities - os Campi UnB como espaço de aprendizagem e empreendedorismo colaborativo.
PROPOSTA COMERCIAL: Unb-01/23

Valor do ISS devido no MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS-SP, conf. lei complementar FED.N. 116-31/07/03.
Valor aproximado dos tributos: R$ 3.132,92. BP03

RETENÇÕES
ISSQN (R$) IRRF (R$) PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

23.293,07 0,00 0,00 23.293,07

VALOR TOTAL DA NOTA
Base Cálculo ISSQN (R$) Retenções (R$) Descontos (R$) Valor Líquido (R$)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Data de pagamento da NF: Código da Obra:
Número da nota fiscal substituida: Regra especial:

IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA

67.393.181/0001-34
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

079773

UF:Município / País:

Endereço: RUA ITAJAI 80 SALA:705 CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL TAQUARI

SAO JOSE DOS CAMPOS / BRASIL SP

EMITENTE DA NFS-e

UF:

Nome/Razão Social:

Edilson de Souza Bias

DF

Endereço: St. Campus Universitário 0 s/n  Asa Norte

Inscrição Municipal:

Município / País:

BRASILIA / BRASIL

149.831.331-00

E-mail:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

E-mail:

CEP: Telefone:

Telefone:CEP:

CNAE:

Serviço:

12246-858 (  )      -

613107561970310-500

CÁLCULO DO ISSQN
Valor Serviço (R$) Deduções (R$) Base Cálculo ISSQN (R$) Alíquota Valor ISSQN

2,000000 465,8623.293,07 0,00 23.293,070,00

TOMADOR DO SERVIÇO
CPF/CNPJ:

620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

0107 - SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

Município / País da Prestação do Serviço Responsável pelo recolhimento do ISSQN

Situação do prestador perante o Simples Nacional Regime especial de tributação do ISSQN

Município da Incidência do ISSQN

Exigibilidade do ISSQN

SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS PRESTADOR

Exigível NÃO OPTANTE -

Desc. Incondicionado (R$)

DETALHAMENTO DO SERVIÇO
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Número / Série

31/10/2023 16:52:31

Data e Hora de Emissão da NFS-e

eVvV3lw5t

Código de Verificação
DADOS DA NFS-e

Competência da NFS-e

8269 / E10/2023

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Prestador

31/10/2023 00:00:00

Data e Hora do RPS

900008269 / 1

Número / Série RPS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

R$ 23.185,23 Jump Start ArcGIS Enterprise (40 Horas) ¿ In Loco.
PROPOSTA COMERCIAL: Siurb-01/23
DADOS PARA PAGAMENTO:
VIA BOLETO BANCÁRIO VENCIMENTO: 10/11/2023
Valor do ISS devido no MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS-SP, conf. lei complementar FED.N. 116-31/07/03.Valor aproximado dos tributos: R$ 3.118,41

RETENÇÕES
ISSQN (R$) IRRF (R$) PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00347,78 695,56 231,85150,700,00 0,00

23.185,23 1.425,89 0,00 21.759,34

VALOR TOTAL DA NOTA
Base Cálculo ISSQN (R$) Retenções (R$) Descontos (R$) Valor Líquido (R$)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Data de pagamento da NF: Código da Obra:
Número da nota fiscal substituida: Regra especial:

IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA

67.393.181/0001-34
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

079773

UF:Município / País:

Endereço: RUA ITAJAI 80 SALA:705 CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL TAQUARI

SAO JOSE DOS CAMPOS / BRASIL SP

EMITENTE DA NFS-e

UF:

Nome/Razão Social:

Arc Comércio, Construção e Administração de Serviços Ltda

SP

Endereço: Rua Júlio de Castilhos 217 Conj 217 Belenzinho

Inscrição Municipal:

Município / País:

SAO PAULO / BRASIL

01.565.706/0001-63

E-mail:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

E-mail:

CEP: Telefone:

Telefone:CEP:

CNAE:

Serviço:

naoinformado@email.com

12246-858 (  )      -

1194552002103059-001

CÁLCULO DO ISSQN
Valor Serviço (R$) Deduções (R$) Base Cálculo ISSQN (R$) Alíquota Valor ISSQN

2,000000 463,7023.185,23 0,00 23.185,230,00

TOMADOR DO SERVIÇO
CPF/CNPJ:

620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

0107 - SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

Município / País da Prestação do Serviço Responsável pelo recolhimento do ISSQN

Situação do prestador perante o Simples Nacional Regime especial de tributação do ISSQN

Município da Incidência do ISSQN

Exigibilidade do ISSQN

SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS PRESTADOR

Exigível NÃO OPTANTE -

Desc. Incondicionado (R$)

DETALHAMENTO DO SERVIÇO
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Número / Série

07/08/2024 16:21:50

Data e Hora de Emissão da NFS-e

ACskW15hr

Código de Verificação
DADOS DA NFS-e

Competência da NFS-e

10579 / E08/2024

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Prestador

07/08/2024 00:00:00

Data e Hora do RPS

900010579 / 1

Número / Série RPS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

R$ 17.332,45 Venda de serviços especializados em Sistema de Informação Geográfica.

PROPOSTA COMERCIAL: Agro-04/24
PAGAMENTO VIA BOLETO BANCARIO
VENCIMENTO: 22/08/2024

VALOR DO ISS DEVIDO NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS-SP, CONF.LEI COMPLEMENTAR FED.N. 116-31/07/03
VALOR APROX.TRIBUTOS: R$ 2.331,21 BP03.

RETENÇÕES
ISSQN (R$) IRRF (R$) PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00259,99 519,97 173,32112,660,00 0,00

17.332,45 1.065,94 0,00 16.266,51

VALOR TOTAL DA NOTA
Base Cálculo ISSQN (R$) Retenções (R$) Descontos (R$) Valor Líquido (R$)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Número da nota fiscal substituida:
Regra especial:

IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA

67.393.181/0001-34
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

079773

UF:Município / País:

Endereço: RUA ITAJAI 80 SALA:705 CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL TAQUARI

SAO JOSE DOS CAMPOS / BRASIL SP

EMITENTE DA NFS-e

UF:

Nome/Razão Social:

Agroterenas S.A. Cana

SP

Endereço: Sit Paralcool 0 SN Predio I, Sala 04 Brejao

Inscrição Municipal:

Município / País:

PARAGUACU PAULISTA / BRASIL

49.894.132/0001-01

E-mail:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

E-mail:

CEP: Telefone:

Telefone:CEP:

CNAE:

Serviço:

naoinformado@email.com

12246-858 (  )      -

183361846519714-899

CÁLCULO DO ISSQN
Valor Serviço (R$) Deduções (R$) Base Cálculo ISSQN (R$) Alíquota Valor ISSQN

2,000000 346,6417.332,45 0,00 17.332,450,00

TOMADOR DO SERVIÇO
CPF/CNPJ:

620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

0107 - SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

Município / País da Prestação do Serviço Responsável pelo recolhimento do ISSQN

Situação do prestador perante o Simples Nacional Regime especial de tributação do ISSQN

Município da Incidência do ISSQN

Exigibilidade do ISSQN

SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS PRESTADOR

Exigível NÃO OPTANTE -

Desc. Incondicionado (R$)

DETALHAMENTO DO SERVIÇO

Data de pagamento da NF:
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 67.393.181/0001-34
Razão

Social: IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA

Endereço: R ITAJAI 80 SALA 705 / CONDOMINIO CENTRO E / SAO JOSE DOS
CAMPOS / SP / 12246-858

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/09/2024 a 13/10/2024

Certificação Número: 2024091402080473946797

Informação obtida em 18/09/2024 15:39:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/09/2024, 15:39 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 67.393.181

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 60650415

Data e hora da emissão 18/09/2024 15:43:26 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
E A EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ nº. 67.393.181/0001-34, estabelecida à Rua Itajaí, nº 80, Sala 705, Centro Empresarial 
Taquari, São José dos Campos/SP,  doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
Ana Cláudia Fagundes Brum, inscrita no CPF/MF nº , com supedâneo no quanto disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante 
no Processo de Inexigibilidade de Licitação, protocolado sob o nº 19.09.02191.0018128/2024-71, o 
qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 01 (uma) licença do software Arcgis 
Enterprise, bem como pacote de extensões e serviços de instalação (serviços especializados em 
Sistema de Informação Geográfica jump Star ArcGis Enterprise Presencial) do referido software, 
conforme discriminado neste instrumento, e nos termos abaixo discriminados:  
 

DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

UNIDADE QUANTIDADE DE 
COMPONENTES 
 

Licença do software ArcGiz 
Enterprise-Licenciamento de 
uso do software ArcGiz 
Enterprise Standard (Windows) 
Up to Four Cores License 

Unidade 1 

Licenciamento de uso do 
Software ArcGiz Desktop 
Extensions Single Use 
Perpetual License 

Unidade 1 

Serviços especializados em 
sistema de informação 
geográfica JS ArcGiz Enterprise 
Presencial 

Unidade 1 

 
 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de executar o objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 
 
1.3. A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados, 
além das cláusulas e condições estabelecidas no ato de autorização Inexigibilidade de Licitação, 
referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da (última) 
assinatura pelas partes. 
 
3.2 As obrigações decorrentes da garantia e suporte técnico contratualmente estabelecidas 
permanecem válidas e eficazes, inclusive no que toca às prerrogativas administrativas ora 
estabelecidas em favor do CONTRATANTE, ainda que encerrado o lapso temporal de vigência do 
instrumento contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE FORNECIMENTO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O contrato será executado de forma imediata, mediante a entrega do bem adquirido; 
 
4.2 O objeto contratual engloba a entrega em até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
do empenho pela CONTRATADA, a qual deverá possuir meios de transporte adequados à execução, e 
obedecer aos seguintes parâmetros mínimos: 
 

4.2.1 Os equipamentos deverão ser entregues mediante disponibilização em perfil de usuário na 
plataforma da ESRI; 
 
4.2.2 A entrega deverá ser realizada no CIGEO, Av. Joana Angélica, nº 1.312; 
 
4.2.3 A CONTRATADA deverá realizar a entrega em dia útil, de segunda a sexta-feira, entre 08h e 
17h, mediante agendamento por meio dos telefones (71) 3103-6460/6457/6458 e pelos e-mails 
fabrine.lima@mpba.mp.br, pedro.nogeira@mpba.mp.br ; 
 
4.2.4 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de mediante pedido formalizado e justificado pelo 
fornecedor, antes do termo final do prazo de entrega consignado, e desde que comprovado o fato 
alegado pela Administração; 
 

4.3 A instalação deverá ser agendada pela CONTRATADA junto ao CONTRATANTE, pelos seguintes 
meios: telefones: 71-3103-64600/06457/6458 e pelos e-mails fabrine.lima@mpba.mp.br , 
pedro.nogueira@mpba.mp.br; 
 

4.3.1 A instalação deverá ser agendada para ocorrer em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
08:00h às 17:00h, no endereço indicado no item 4.2.2; 
 
4.3.2 A instalação (serviço de Jumpstart par ArcGiz Enterprise) observará o seguinte: 
 

4.3.2.1 Reunião inicial para apresentação e alinhamento das expectativas e atividades; 
 
4.3.2.2 Instalação e configuração dos softwares ArcGIS GIS Server, ArcGIS Data Store, Portal for 
ArcGIS e Web Adaptors (Server e Portal);   
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4.3.2.3 Federar o ArcGIS GIS Server ao Portal for ArcGIS;   
 
4.3.2.4 Elaboração do relatório da consultoria realizada, descrevendo de forma macro as 
atividades desenvolvidas;   
 
4.3.2.5 Reunião de encerramento para entrega do relatório da consultoria e sugestão dos 
próximos passos. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos bens ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e se dará em até 
20 (vinte) dias corridos contados da entrega dos itens, para fins de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste instrumento; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o 
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, 
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 
5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-
se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 O preço unitário para o fornecimento de cada subunidade do item é: 
 
 

DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

UNIDADE QUANTIDADE DE 
COMPONENTES 
 

VALOR 
UNITÁRIO DOS 
COMPONENTES 

VALOR TOTAL 
POR 
COMPONENTE 

Licença do software 
ArcGiz Enterprise-
Licenciamento de uso do 
software ArcGiz 
Enterprise Standard 
(Windows) Up to Four 
Cores License 

Unidade 1 R$ 340.731,01 R$ 340.731,01 
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Licenciamento de uso do 
Software ArcGiz Desktop 
Extensions Single Use 
Perpetual License 

Unidade 1 R$ 119.111,48 R$ 119.111,48 

Serviços especializados 
em sistema de 
informação geográfica JS 
ArcGiz Enterprise 
Presencial 

Unidade 1 R$ 17.332,45 R$ 17.332,45 

 
 
6.2. Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 477.174,94 (quatrocentos e setenta e sete mil, cento e 
setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), equivalente ao fornecimento do item da cláusula 
6.1; 

                       
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única após o 
recebimento definitivo do objeto; 
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 
 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
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recursos do Estado da Bahia; 
 

7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 22 de maio de 2024, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;   
 

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
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Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de Recursos 

(Fonte) 
Natureza da 
Despesa 

40.101.0009 6271 9900 100 44.90.30.000 

40.101.0009 6271 9900 100 44.90.40.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
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nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 
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11.7 Assegurar que os serviços/entregas objeto deste contrato não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação 
de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo 
com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo 
CONTRATANTE, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das 
informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
11.22 Por força do quanto disposto no artigo 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016, 
a CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 
referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente, qual 
seja, Ministério da Justiça, e dos respectivos órgãos de controle interno e externo;   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeto contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da 
conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
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13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Anexo Minuta de contrato ajustada (1240768)         SEI 19.09.02191.0018128/2024-71 / pg. 257



 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
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15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.   
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA  VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
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21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
Salvador, 2024. 
 
 
EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 
Ana Cláudia Fagundes Brum 
Representante legal 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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APENSO I 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 
  
01 (uma) licença do software Arcgis Enterprise-Licenciamento de uso do Software ArcGIS Enterprise 
Standard (Windows) Up to Four Cores License, com pacote de extensões-Licenciamento de uso do 
Software ArcGIS Desktop Extensions Single UsePerpetual License, com validade de 12 meses a partir 
da contratação e serviço de instalação do referido software-01 (um) serviço de instalação (serviços 
especializados em Sistema de Informação Geográfica. Jump Start ArcGIS Enterprise Presencial). 
Necessidade de acréscimo aos softwares que compõe a unidade demandante.  
 
Terá interdependência com outras contratações do MPBA, como a do Workstation, Manutenção, 
Atualização Anual.  
 
O ArcGIS Enterprise é um software para mapeamento e análise que permite gerenciar dados 
geoespaciais e oferece poder do Web GIS dentro da infraestrutura.  
 
Fornece recursos para analisar, criar e compartilhar conteúdo em todos os dispositivos, momentos e 
lugares.  
 
É um software servidor com recursos específicos para servir, mapear e analisar informação geográfica. 
 
 Os recursos do ArcGIS Enterprise estão organizados em diferentes perfis de servidor, que oferecem 
acesso a conjuntos de funcionalidades específicas.  
 
Trabalha com dados especiais armazenados em sistemas de gerenciamento de bancos de dados 
relacionais, como por exemplo: IBM DB2 e IBM Informix Dynamic Server, Microsoft SQL Server, 
Microsoft SQL Server Express e Microsoft SQL Azure, Netezza, Oracle e PostgreSQL.   
 
Inclui o Geodatabase, a estrutura padrão de armazenamento e gestão de dados do ArcGIS.  
 
O Geodatabase multiusuário é utilizado para aplicar regras e relações complexas nos dados, definir 
modelos de dados como topologia, redes geométricas e conjuntos de dados de rede, manter a 
integridade de dados e permir a edição multiusuário.  
 
Licenciado por número de cores, com 4 cores como mínimo para o primeiro servidor.  
 
Possibilita o licenciamento de cores adicionais para o primeiro servidor ou para servidores adicionais.  
 
As extensões fornecem ferramentas em áreas como modelagem e análise 3D, análise de rede, análise 
espacial, análise de imagem, geoestatítisca, gerenciamento de fluxo de trabalho, controle de 
qualidade de dados, interoperabilidade abrangente de dados e fluxos de trabalhos, permitindo assim 
análises robustas e maior alcance de respostas a partir de dados espaciais e imagens multiespectrais. 
 
EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 
Ana Cláudia Fagundes Brum 
Representante legal 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
E A EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ nº. 67.393.181/0001-34, estabelecida à Rua Itajaí, nº 80, Sala 705, Centro Empresarial 
Taquari, São José dos Campos/SP,  doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
Ana Cláudia Fagundes Brum, inscrita no CPF/MF nº , com supedâneo no quanto disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante 
no Processo de Inexigibilidade de Licitação, protocolado sob o nº 19.09.02191.0018128/2024-71, o 
qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 01 (uma) licença de uso do software Arcgis 
Enterprise, e 01 (uma) licença de uso do software ArcGis Desktop Extensions, além de serviços de 
instalação (serviços especializados em Sistema de Informação Geográfica jump Star ArcGis 
Enterprise Presencial) do referido software, conforme discriminado neste instrumento, e nos termos 
abaixo discriminados:  
 

DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

UNIDADE QUANTIDADE DE 
COMPONENTES 
 

Licenciamento do software 
ArcGis Enterprise Standard 
(Windows) Up to Four Cores 
License 

Unidade 1 

Licenciamento de uso do 
Software ArcGis Desktop 
Extensions Single Use 
Perpetual License 

Unidade 1 

Serviços especializados em 
sistema de informação 
geográfica JS ArcGis Enterprise 
Presencial 

Unidade 1 

 
 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de executar o objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 
 
1.3. A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta do contratado Mpba – 01/24e eventuais anexos dos documentos 
supracitados, além das cláusulas e condições estabelecidas no ato de autorização Inexigibilidade de 
Licitação, referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da (última) 
assinatura pelas partes. 
 
3.2 As obrigações decorrentes da garantia e suporte técnico contratualmente estabelecidas 
permanecem válidas e eficazes, durante o prazo de vigência deste instrumento contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE FORNECIMENTO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O contrato será executado em até 30 (trinta) dias, mediante a entrega do bem adquirido; 
 
4.2 O objeto contratual engloba a entrega em até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
do empenho pela CONTRATADA, e deverá obedecer aos seguintes parâmetros mínimos: 
 

4.2.1 A entrega das licenças se dará por meio de envio de link para acesso ao portal do fornecedor, 
para criação de login e senha que posteriormente possibilitarão o download do software e sua 
instalação a ser feita pela CONTRATADA; 
 
4.2.2 A entrega deverá ser realizada no CIGEO, Av. Joana Angélica, nº 1.312; 
 
4.2.3 A CONTRATADA deverá realizar a entrega em dia útil, de segunda a sexta-feira, entre 08h e 
17h, mediante agendamento por meio dos telefones (71) 3103-6460/6457/6458 e pelos e-mails 
fabrine.lima@mpba.mp.br, pedro.nogeira@mpba.mp.br ; 
 
4.2.4 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de mediante pedido formalizado e justificado pelo 
fornecedor, antes do termo final do prazo de entrega consignado, e desde que comprovado o fato 
alegado pela Administração; 
 

4.3 A instalação (serviço de Jumpstart par ArcGiz Enterprise), que se consubstancia em serviços de 
consultoria, deverá ser agendada pela CONTRATADA junto ao CONTRATANTE, pelos seguintes meios: 
telefones: 71-3103-6460/6457/6458 e pelos e-mails fabrine.lima@mpba.mp.br , 
pedro.nogueira@mpba.mp.br; cigeo@mpba.mp.br; 
 

4.3.1 A instalação deverá ser agendada para ocorrer em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
09:00h às 17:00h, no endereço indicado no item 4.2.2; 
 
4.3.2 A instalação (serviço de Jumpstart par ArcGiz Enterprise), observará o seguinte: 
 

4.3.2.1 Reunião inicial para apresentação e alinhamento das expectativas e atividades; 
 
4.3.2.2 Instalação e configuração dos softwares ArcGIS GIS Server, ArcGIS Data Store, Portal for 
ArcGIS e Web Adaptors (Server e Portal);   
 
4.3.2.3 Federar o ArcGIS GIS Server ao Portal for ArcGIS;   
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4.3.2.4 Elaboração do relatório da consultoria realizada, descrevendo de forma macro as 
atividades desenvolvidas;   
 
4.3.2.5 Reunião de encerramento para entrega do relatório da consultoria e sugestão dos 
próximos passos. 
 
4.3.2.6 As reuniões de que cuidam os itens anteriores deverão ocorrer de forma remota, de 
segunda a sexta-feira, mediante agendamento prévio pelos e-mails indicados no item 4.3; 
 
4.3.2.7 A CONTRATADA prestará 40 (quarenta) horas de serviços de consultoria para instalação; 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos bens ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e se dará em até 
20 (vinte) dias corridos contados da entrega dos itens, para fins de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste instrumento; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o 
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, 
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 
5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-
se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 O preço unitário para o fornecimento de cada subunidade do item é: 
 
 

DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

UNIDADE QUANTIDADE DE 
COMPONENTES 
 

VALOR 
UNITÁRIO DOS 
COMPONENTES 

VALOR TOTAL 
POR 
COMPONENTE 

Licenciamento de uso do 
software ArcGis 
Enterprise-Standard 

Unidade 1 R$ 340.731,01 R$ 340.731,01 
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(Windows) Up to Four 
Cores License 
Licenciamento de uso do 
Software ArcGis Desktop 
Extensions Single Use 
Perpetual License 

Unidade 1 R$ 119.111,48 R$ 119.111,48 

Serviços especializados 
em sistema de 
informação geográfica JS 
ArcGis Enterprise 
Presencial 

Unidade 1 R$ 17.332,45 R$ 17.332,45 

 
 
6.2. Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 477.174,94 (quatrocentos e setenta e sete mil, cento e 
setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), equivalente ao fornecimento do item da cláusula 
6.1; 

                       
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única após o 
recebimento definitivo do objeto; 
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

Anexo Minuta de contrato retificada (1242332)         SEI 19.09.02191.0018128/2024-71 / pg. 269



7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 22 de maio de 2024, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;   
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8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de Recursos 

(Fonte) 
Natureza da 
Despesa 

40.101.0009 6271 9900 100 44.90.30.000 

40.101.0009 6271 9900 100 44.90.40.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
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10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, proposta 
comercial e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 
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11.7 Assegurar que os serviços/entregas objeto deste contrato não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação 
de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo 
com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo 
CONTRATANTE, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das 
informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
11.22 Por força do quanto disposto no artigo 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016, 
a CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 
referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente, qual 
seja, Ministério da Justiça, e dos respectivos órgãos de controle interno e externo;   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeto contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da 
conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
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13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
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15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.   
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA  VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
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21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
Salvador, 2024. 
 
 
EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 
Ana Cláudia Fagundes Brum 
Diretora Executiva 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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APENSO I 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 
  
01 (uma) licença do software Arcgis Enterprise-Licenciamento de uso do Software ArcGis Enterprise 
Standard (Windows) Up to Four Cores License, Licenciamento de uso do Software ArcGIS Desktop 
Extensions Single UsePerpetual License, com validade de 12 meses a partir da contratação e serviço 
de instalação do referido software-01 (um) serviço de instalação (serviços especializados em Sistema 
de Informação Geográfica. Jump Start ArcGIS Enterprise Presencial). Necessidade de acréscimo aos 
softwares que compõe a unidade demandante.  
 
Terá interdependência com outras contratações do MPBA, como a do Workstation, Manutenção, 
Atualização Anual.  
 
O ArcGIS Enterprise é um software para mapeamento e análise que permite gerenciar dados 
geoespaciais e oferece poder do Web GIS dentro da infraestrutura.  
 
Fornece recursos para analisar, criar e compartilhar conteúdo em todos os dispositivos, momentos e 
lugares.  
 
É um software servidor com recursos específicos para servir, mapear e analisar informação geográfica. 
 
 Os recursos do ArcGIS Enterprise estão organizados em diferentes perfis de servidor, que oferecem 
acesso a conjuntos de funcionalidades específicas.  
 
Trabalha com dados especiais armazenados em sistemas de gerenciamento de bancos de dados 
relacionais, como por exemplo: IBM DB2 e IBM Informix Dynamic Server, Microsoft SQL Server, 
Microsoft SQL Server Express e Microsoft SQL Azure, Netezza, Oracle e PostgreSQL.   
 
Inclui o Geodatabase, a estrutura padrão de armazenamento e gestão de dados do ArcGIS.  
 
O Geodatabase multiusuário é utilizado para aplicar regras e relações complexas nos dados, definir 
modelos de dados como topologia, redes geométricas e conjuntos de dados de rede, manter a 
integridade de dados e permitir a edição multiusuário.  
 
Licenciado por número de cores, com 4 cores como mínimo para o primeiro servidor.  
 
Possibilita o licenciamento de cores adicionais para o primeiro servidor ou para servidores adicionais.  
 
As extensões fornecem ferramentas em áreas como modelagem e análise 3D, análise de rede, análise 
espacial, análise de imagem, geoestatítisca, gerenciamento de fluxo de trabalho, controle de 
qualidade de dados, interoperabilidade abrangente de dados e fluxos de trabalhos, permitindo assim 
análises robustas e maior alcance de respostas a partir de dados espaciais e imagens multiespectrais. 
 
EMPRESA IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 
Ana Cláudia Fagundes Brum 
Diretora Executiva 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 23/09/2024

Objeto:

A aquisição de 01 (uma) licença de uso do software Arcgis Enterprise, e 01 (uma) licença de uso do software ArcGis Desktop Extensions, além de serviços de instalação (serviços
especializados em Sistema de Informação Geográfica jump Star ArcGis Enterprise Presencial) do referido software.

Informação complementar:

UG: 40101/0009 - Centro de Apoio Operacional de Meio Ambiente e Urbanismo-CEAMA

  Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 210/2024

Local: Salvador/BA Órgão: ESTADO DA BAHIA Unidade compradora: 926302 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 23/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 13937032000160-1-001587/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 477.174,94

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 477.174,94

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-3 de 3 itens Página

Número� Descrição� Quantidade� Valor unitário estimado� Valor total estimado� Detalhar�

 

1 Manutenção de Software (Corretiva,
Preventiva, Adaptativa) Manutenção de
Software (Corretiva, Preventiva,
Adaptativa)

1 R$ 340.731,01 R$ 340.731,01 

2 Manutenção de Software (Corretiva,
Preventiva, Adaptativa) Manutenção de
Software (Corretiva, Preventiva,
Adaptativa)

1 R$ 119.111,48 R$ 119.111,48 

3 Manutenção de Software (Corretiva,
Preventiva, Adaptativa) Manutenção de
Software (Corretiva, Preventiva,
Adaptativa)

1 R$ 17.332,457 R$ 17.332,457 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas fl  Entrar

23/09/2024, 17:05 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/13937032000160/2024/1587 1/1
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especializados em Sistema de Informação Geográfica jump Star ArcGis Enterprise Presencial) do referido software (o contrato se refere aos três itens relacionados à compra)

Informação complementar:

Unidade Gestora: 40.101/0009 - CEAMA

  Contratos
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